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Redações Finais 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 480 /95 

Dispõe sobre os atos lesivos á limpeza 
pública e dá outras providências. 	• 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1 Constituem-se atos lesivos á limpeza urbana: 
I - depositar ou lançar papéis, latas, restos ou lixo de qualquer 

natureza, fora dos recipientes apropriados, em vias, calçadas, praças e 
demais logradouros públicos que causem danos a conservação da limpeza 
urbana: 

II - depositar, lançar ou atirar, em quaisquer áreas públicas ou 
terrenos, edificados ou não, resíduos sólidos de qualquer natureza; 

III - sujar logradouros ou vias públicas, em decorrência de obras ou 
desmatamento; 

IV •- depositar, lançar ou atirar em riachos, córregos, lagos e nos ou ás 
suas margens, resíduos de qualquer natureza que causem prejuízo a limpeza 

urbana Ou ao meio ambiente 

. Art. r 	A coleta regular, transporte e destinação final do lixo 

ordinário domiciliar são de exclusiva competência do Serviço de Limpeza 

Urbana (SLU). 
Parágrafo único. Definem-se como lixo ordinário, para fins de coleta 

regular, os resíduos sólidos ou pastosos produzidos em imóveis, residenciais 
ou não, que possam ser acondicionados em sacos plásticos. 

Art. 3' 	A coleta, transporte, destino e disposição final do lixo 

especial gerado em imóveis, residenciais ou não, são de exclusiva 

responsabilidade de seus propnetários 
§ l' 	As empresas particulares transportadora.% de lixo especial 

devem ser cadastradas junto ao Serviço de Limpeza Urbana (SLII), que 

definirá previamente as áreas próprias para o depósito desse lixo 
§ 2° Definem-se corno lixo especial os resíduos sólidos ou pastosos 

que, por sua composição, 'peso ou volume, necessitam de transporte e 

tratamento especifico. 

Art. 4" 	Os mercados, supermercados, •matadouros, açougues, 
peixarias e estabelecimentos similares deverão acondicionar o lixo 

produzido em sacos plásticos manufaturados para este fim, dispondo-os em 
local a ser determinado para recolhimento 

Art. 5° Os bares, lanchonetes, padanas c outros estabelecimentos de 

venda de alimentos para consumo imediato serão dotados de recipientes de 
lixo, colocados em locais visíveis e dc fácil acesso ao público em geral. 

Art. 6" Nas feiras _livres, instaladas em vias ou logradouros públicos, 

onde haja a venda de gêneros' alirnenticios, produtos hortifrutegrameiros ou 

outros produtos de interesse do ponto de vista do abastecimento' público, é 
obrigatória a colocação de recipientes de recolhimento de lixo em local 

visível e i/GCSSi vel ao público em quantidade de 1 (uni) recipiente por banca 

instalada 

Art. 7" Os vendedores ambulantes e veículos dc qualquer espécie, 
destinados á venda de alimentos de consumo imediato, devera° . ter 
recipiente de lixo neles fixados ou colocados no solo, ao %CU lado 

Art. 8° 	Os estabelecimentos geradores' de resIduos sólidos .de 
serviços de saúde são obrigados, a suas expensas, a providenciar a 

incineração dos resíduos contaminados neles gerados, de acordo com as 

normas sanitárias c ambientais existentes 

Art. 9" Fica proibido, em todo Distrito federal, o transporte c o 

deposito ou.  qualquer forma de disposição. de resíduos que tenham sua 
origem na utilização de energia nuclear c de resíduos tóxicos ou radioativos, 

quando provenientes de qualquer parte do território nacional ou de outros 

países 
Parágrafo Muco Iodas as empresas que comercializam awotóxivn 

produtos fito-sanitários terão responsabilidade sobre os 'ie.:1(111os por.  eles 

produzidos sobre pena de pagamento de multa a ser instituiria pelo Poder 

Público, sem prejuízo de sanções de natureza letal 

Art. 10 Os policiais civis e militares, bombeio" agentes do 
DETRAN-DF, fiscais de postura, prefeitos de quadra, presidentes dc 
sindicatos e associações em geral são equiparados a agentes públicos a 
serviço da vigiláncia ambiental para o fim de fiscalização e aplicação de 
multas aos infratores desta Lei 

§ 1° Considera-Se infração a inobservância do disposto nas normas 
legais regularnentadoras e outras que, por qualquer forma, destinem-se á 
promoção, preservação, recuperação e conservação da limpeza pública 

§ 2' Responde pela infração quem por ação ou omissão lhe deu causa, 
ou Concorreu para sua prática, ou dela se beneficiou. 

Art. II Os veiculos transportadores de lixo 'deverão ter estampado, 
destacadarnente, os números de telefone do Serviço de limpeza Urbana 
(S1.11), para auxiliar a fiscalização direta a !•Cr exercida pela população . 

Parágrafo único 	Será implantada linha telefónica de très ~os, de 

&minto e .conhecimento.  publico, denominada DISK-LIMPLZA, visando 

agilizar o - trabalho de fiscalização a ser exercido pela comunidade no que 
tange a solução dos problemas relacionados com a limpeza pública • 

Art 12 O GOVCT710 do Distrito federal, juntamente com a COMUDIdAde 

organizada, desenvolverá política visando umsciemizar a população sobre a 
importância da adoção de hábitos corretos em relação a limpeza urbana 

§ .1" 	Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder 

Executivo deverá 
- realizar reguLtrmente programas de limpeza urbana, pnonzando 

mutirões e dias de faxina; 
II - promover penodicamente campanha; educativa.: através dos 

meios de comunicação de massa, 
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- 	realizar palestras e 	visitas às escolas, promover mostras 
itinerantes, apresentar audiovisuais, editar folhetos e cartilhas explicativas; 

IV - desenvolver programas de informação, através da educação 
formal e informal, sobre materiais recicláveis e materiais biodegradáveis; 

V - celebrar convênios com entidades públicas ou particulares, 
objetivando a viabilização das disposições previstas neste artigo. 

§ 2° Do resultado da cobrança das multas, 30% (trinta por cento) será 
destinado ao disposto no artigo 12°. 

Art. 13 O Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta Lei, estabelecerá regulamento normatizando os valores 
financeiros e aplicação de multas aos infratores da mesma. 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das,,Sessões, 08 de novembro de 1995. 

(Redação final aprovada na Sessão Extraordinária de 08 de novembro de 1995) 

(Republicado por conter.erro no original) 
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Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito especial no valor de RS 
3.647.600,00 (três milhões, seiscentos' 
e quarenta e sete mil e seiscentos 
reais). 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° 	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial 
ao Orçamento Fiscal do Distrito Federal (Lei n° 846, de 4 de janeiro de 
1995), no montante de R$ 3.647.600,00 (três milhões, seiscentos e quarenta 
e sete mil e seiscentos reais), para atender ás programações constantes do 
Anexo II desta Lei. 
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ANEXO III EXERCÍCIO DE 1995 R$ 1,00 

 

 

PEGIONALIZA0À0 

 

FISCAL 

Art. 20 	Os recursos necessários ao atendimento do crédito a que se 
refere o artigo anterior serão financiados no forma do art. 43, § 1°, inciso II, 
da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação de 
Receita. 

Art. 30 	Em função do disposto no art. 1°, a receita da entidade fica 
detalhada na forma do Anexo I, desta Lei. 

Art, 4' 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° 	Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões,.08 de novembro de 1995. 

(Redação final aprovada na Sessão Extraordinária de 08 de novembro de 1995) 

(Republicado por conter erro no original) 

ANEXO A LEI 
25.030 SECRETARIA DE TRABALHO 
15.901 FUNDO DE SOLIDARIEDADE PARA A GERAÇÃO DE EMPOE)') E 

ESPECIFICAÇÃO 

140060031.239'4 	AP0i0 	E 	FINAHCIAMENTO A 	RECUEMOS 
EMPREENDEDORES ECONDMICOs 

1400E0031.2394.0001 	CONCESSÃO 	DE 	FINANCIAMENTO 	A 
PEQUENOS 	 EMPREENDIMENTOS 
ECONOMICOS 

99 DISTRITO FEDERAL 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

1400E0031.2394.0002 	ASSISTENCIA, 	CAPACITACAO 
TREINAMENTO 	DE 	EMPREENDEDORES 
ECONóMICOS 

99 DISTRITO FEDERAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

140080031.2394.0003 	'FORMAÇÃO 	PROFISSIONAL 	DE 	JOVENS 
PARA O PRIMEIRO EMPREGO 
99 DISTRITO FEDERAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

140080031.2394.0304 	CONCESSÃO 	DE 	760307:0 	A 
EMPRÉSTIMOS 	CONTRA:DOS 	NO 	AMBITO 
DE PROGRAMAS DE GERAÇÃO DE EMPREGO 
C RENDA 
99 DISTRITO FEDERAL 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

TOTAL 

RENDA 

TESOURO 

2.647.600 

3.047.600 
3.047.600 

3.047.600 

300.000 
300.000 

300.000 

100.000 
100.000 

100.000 

200.000 
200.000 

200.000 

3.647.600 

0070.62 	TOTAL 
FONTES 

3.647.600 

3.04/.600 
3.047.600 

3.04/.600 

200.000 
300.000 

300.000 

100.000 
100.000 

100.000 

200.000 
200.000 

200.000 

3.647.600 

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1995 	 R$ 1,00 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI NI* 877, DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
aos Orçamentos do Distrito Federal, para o exercicio 
de 1995, no montante de RS 200.978.738,00 
(duzentos milhões, novecentos e setenta e oito mil, 
setecentos e trinta e oito reais) 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA. 

Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar aos Orçamentos do 
Distrito Federal (Lei n° 846, de 4 de janeiro de 1995), no montante de RS 198.896.526.00 (cento e 
noventa e oito milhões, oitocentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais), para atender 
às programações orçamentarias constantes dos Anexos RI, V, VI e VII,- 

FISCAL 
RECEITA 

ANEXO-A LEI N 
25.000 SECRETARIA DE TRABALHO 
25.901 FUNDO DE SOLIDARIEDADE PARA A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

ZSPECIFICAÇA. 	 DESDOBRA FONTE .U.AT.ECO 
MENTO 
	

MONICA 

	

1000.00 . 00 	 RECEITAS.  CORREINTES" .. 
	

3.647.60 

	

1300.00.01 	 RECEITA PATRIMONIAL 
	

3.647 .600 

	

1320.00.00 	 RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 
	

2.647.600 

	

1322.00.00 	 DIVIDENDOS 
	

3.649.600 

	

1322.01.00 	 BANCOS 
	

3.647.600 

TOTAL 	 3.647.600 " 



#820 LEI 37. 
441/0/31 

ANEXO Á LEI /41  

TESOURO 

£42001040 01 IRO 	 AMO) 

FISCAL 
RECEITA 

IMO RE REJO 

tIPICIE 1E1[10 	 Filtat 	NOM 	711161 

An r Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no montante de RS 
2.082.212,00 (dois milhões, oitenta e dois mil, duzentos e doze reais), para atender à programação 
constante do Anexo IV 

An. 3° Os recursos necessários ao atendimento do Crédito Adicional decorrerão: 
I - do excesso de arrecadação proveniente de recursos do Tesouro, no valor de RS 

195 995.163,00 (cento e noventa e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil, cento e sessenta 
e três reais), conforme Anexo I. e de RS 1.500.000.00 (hum milhão e quinhentos mi) reis) de 
recursos diretamente arrecadados, conforme Anexo 11, nos termos do art. 43. § 1e, inciso II, da Lei 
n° 4.320. de lide março de 1964: 

II - da anulação parcial de dotações orçamentárias. no valor de RS 3.483.575.00 (três 
milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, quinhentos e setenta e cinco reais), nos termos do art. 43, 
§ 1° inciso 111, da Lei constante do inciso anterior, conforme Anexo VIII. 

Art. 4° O valor constante do Anexo 111, mencionado no an. I°  desta Lei, incorpora-se aos 
Orçamentos do Distrito Federal para os fins previstos no inciso I do art. 7° da Lei tf 846, de 4 de 
janeiro de 1995. 

An. 5°  Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação 

Art. 6°  Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 1995 

(Redação final aprovada em Sessão Extraordinária do dia 13 de novembro de 1995) 
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TERCEIRA SECRETARIA 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 

- Mensagem n° 188/95, do Sr. Governador do Distrito Federal. 
(Projeto de Lei n° 877/95).1** 
- Projeto de Lei n° 865/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n°866/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Projeto de Lei n° 867/96, de autcria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Projeto de Lei n° 868/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n° 869/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Projeto de Lei n° 870/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Projeto de Lei n° 871/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Projeto de Lei n° 872/96. de autoria do Deputado César 
Lacerda.* 
- Projeto de Lei n° 873/96, de autoria do Deputado Rodrigo 
Rollemberg.* 
- Projeto de Lei n° 874/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Projeto de Lei n° 875/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.* 
- Projeto de Lei n° 876/96, de autoria do Deputado Luiz Estevão.' 
- Moção n° 1049/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Moção n° 1050/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Moção n° 1051/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Moção n° 1052/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Moção n° 1053/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Moção n° 1054/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Moção n° 1055/95, de autoria da Deputada Maninha.' 
- Requerimento n° 483/95, de autoria do Deputado José Edmar.* 
- Requerimento n° 484/95, de autoria de vários Deputados.' 
- Requerimento n° 485/95, de autoria de vários Deputados." 
- indicação n° 567/95, de autoria da Deputada Maninha.' 

* (Lidos após a Ordem do Dia). 
" (Anexos da Mens. n° 188/95 - Quadro Demonstrativo, 
publicado no Suplemento do DCL). 

2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 
DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB. 
.DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da Bancada do 
PT. 
DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da Bancada do PMDB. 

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 
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SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA 	DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB) 

ia  SESSÃO LEGISLATIVA DA 28  LEGISLATURA 
	DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

ATA DA 134a 
(CENTÉSIMA TRIGÉSIMA QUARTA) 

SESSÃO ORDINÁRIA, 

EM 13 DE NOVEMBRO DE 1995. 

I - SUMÁRIO 

1-ABERTURA 

2- PEQUENO EXPEDIENTE 

2.1 - COMUNICADOS DA MESA 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão e votação, em regime de prioridade, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 137, de 1995, de autoria do 
Deputado Odilon Aires. 

ITEM 2: Discussão e votação, em regime de prioridade, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 033, de 1995, de autoria do 
Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação, em regime de 
prioridade, do Projeto de Lei n° 515, de 1992, de autoria do 
Deputado José Edmar. 

ITEM 4: Discussão, em 1° turno, 2° dia, em regime de prioridade, 
do Projeto de Lei n° 169, de 1995, de autoria do Deputado Zé 
Ramalho. 
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ITEM 5: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 937, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure. 

ITEM 6: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 080, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy. 

ITEM 7: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 1134, de 1994, de autoria do Deputado Odilon Aires 

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n°783, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 9: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 1366, de 1994, de autoria do Deputado Manoelzinho. 

ITEM 10: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n°063, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 11: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1062, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de 
Roure. 

ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 1°  dia, do Projeto de Lei n° 
1124, de 1993, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e 
Aroldo Satake. 

ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1336, de 1994, de autoria Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
018, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz. 

ITEM 15: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 16: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 17: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
105, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. 

ITEM 18: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação, do Projeto 
de Lei n° 1127, de 1993, de autoria do Deputado Benicio 
Tavares. 

ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1222, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de 
Roure. 

ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 085, de 1995, de autoria do Deputado Xavier. 

ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
117, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy. 

ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
147, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. 

ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
161, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz. 

ITEM 24: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
186, de 1995, de autoria da Deputada Maninha. 

ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1152, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho. 

ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1363, de 1994, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 

ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
156, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. 

ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
179, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
229, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg. 

ITEM 30: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 018, de 1995, de autoria do Deputado 
Filippelli. 

ITEM 31: Discussão e votação das Indicações n°s: 

1083/94, de autoria Deputado Benicio Tavares e outros. 
1129/94, de autoria do Deputado Benicio Tavares. 
1130/94, de autoria do Deputado Benicio Tavares. 
025/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. 
082/95, de autoria do Deputado Filippelli. 
094/95, de autoria do Deputado Benicio Tavares. 
102/95, de autoria do Deputado Jorge Cauhy. 
266/95, de autoria Deputado Manoelzinho. 
335/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho. 
338/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho. 
341/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho. 
343/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho. 
345/95, de autoria do Deputado Manoelzinho. 
348/95, de autoria dp Deputado António José - CAFU. 
379/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
392/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus. 
400/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
417/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus. 

Destaque às Indicações n°s: 

1128/94, de autoria do Deputado Benicio Tavares. 
006/95, de autoria do Deputado João de Deus. 

ITEM 32: Discussão e votação da Moção n°: 

1013/95, de autoria dos Deputados Luiz Estevão e Renato 
-Rainha. 

ITEM 33: Discussão e votação das Moções n°s: 

1032/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. 
1033/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. 
1034/95, de autoria do Deputado Renato Rainha. 
1036/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 
1037/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 
1038/95, de autoria do Deputado César Lacerda. 
1039/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
1040/95, de autoria do Deputado Xavier. 
1041/95, de autoria do Deputado Filippelli. 
1042/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
1043/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
1044/95, de autoria da Deputada Maninha. 
1045/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
1046/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
1047/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 
1048/95, de autoria do Deputado Marco Lima. 

Destaque à Moção n°: 
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1035/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão. 

ITEM 34: Votação do Requerimento n° 299, de 1995, de 
autoria do Deputado César Lacerda e outros. 

ITEM 35: Votação do Requerimento n° 329, de 1995, de 
autoria da Deputada Maninha e outros. 

ITEM 36: Discussão e votação do Parecer da CEOF, contrário 
à indicação n° 070, de 1995, de autoria do Deputado 
Manoelzinho. 

4- COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

6-ENCERRAMENTO 

II - DETALHAMENTO 

PRESIDÊNCIA: Deputados Geraldo Magela, José Edmar, 
Manoelzinho e Edimar Pireneus. 

SECRETARIA: Deputados Edimar Pireneus e Daniel Marques. 

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

PREÂMBULO: Às 9 horas e 32 minutos, compareceram os 
seguintes Deputados: 
Deputado Antônio José - CAFU (PT), Deputado Be.nicio Tavares 
(PMDB), Deputado César Lacerda (PTB), Deputado Cláudio 
Monteiro (PPS), Deputado Daniel Marques (PMDB), Deputado 
Edimar Pireneus (PMDB), Deputado Filippelli (PMDB), Deputado 
Geraldo Magela (PT), Deputado João de Deus (PDT), Deputado 
Jorge Cauhy (PMDB), Deputado José Edmar (PSDB), Deputada 
Lúcia Carvalho (PT), Deputado Luiz Estevão (PMDB), Deputada 
Maninha (PT), Deputado Manoelzinho (PMDB), Deputado Marco 
Lima (PT), Deputado Miquéias Paz (PC do B), Deputado Odilon 
Aires (PMDB), Deputado Peniel Pacheco (sem Partido), Deputado 
Renato Rainha (PL), Deputado Rodrigo Rollemberg (PSB), 
Deputado Xavier (PFL) e Deputado Zé Ramalho (PDT). 

1-ABERTURA 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Há número regimental. Está aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos. 

2 - PEQUENO EXPEDIENTE 

COMUNICADOS DA MESA 

MENSAGEM 
ti* 	188 	/95-GAG 
	

Brasília, 13 de novembro de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação dessa Casa o anexo 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir à Lei Orçamentária Anual 
(Lei n° 846, de 04 de janeiro de 1995) crédito adicional, no valor de RS 
200.978.738,00 (duzentos milhões, novecentos e sete= e oito mil, setecentos e 

trinta e oito reais), sendo RS 198.896.526,00 (cento e noventa e oito milhões, 
oitocentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte e seis reais) de crédito 
suplementar e RS 2.082.212,00 (dois milhões, oitenta e dois mil, duzentos e doze 
reais) de crédito especial. 

O crédito suplementar proposto tem por finalidade atender despesas com 
pagamento de pessoal e encargos sociais, manutenção e funcionamento dos serviços 
administrativos, contribuição ao PASEP, encargos com amortização da divida 
interna, investimentos e inversões financeiras. 

Para as despesas comi pessoal e encargos sociais estio sendo &locados 
recursos no montante de RS 112.086.188,00 (cento e doze milhões, oitenta e seis 
mil, cento e oitenta e oito reais), valor este estimado para atender o custeio das 
folhas de pagamento dos meses de novembro e dezembro, além da parcela restante 
do 13° salário. 

No que se refere aos demais itens, está sendo destinado o valor de RS 
86.810.338,00 (oitenta e seis milhões, oitocentos e dez mil, trezentos e trinta e oito 
reais), com vistas 'seguinte programação. 

PASEP 	 RS 3.003.000,00 
Amortização da Dívida 	RS 2.200.000,00 
Investimentos 	 RS 5.596.675,00 
Outras Despesas Correntes RS 75.713.663,00 
Inversões Financeiras 	RS 300.000,00 

Por ma vez, o crédito especial, no valor de RS 2.082.212,00 (dois milhões, 
oitenta e dois In& duzentos e doze reais), destina-se ao atendimento de despesas com 
pessoal e encampa sociais do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito 
Federal que, face .* dna de sua criação, não consta da Lei Orçamentária Anual, 
devendo, assim, nos termos da legislação em vigor, ser submetido à apreciação do 
Poder Legislativo. 

Os recursos necessários ao financiamento do crédito proposto advém das 
seguintes fontes: 

excesso de arrecadação de recursos do Tesouro, no montante de RS 
195.995.163,00 (cento e noventa e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil, 
cento e sessenta e três reais), nos termos do art. 43, § 1°, inciso II, da Lei n°4.320, de 
17 de março de 1964; 

anulação parcial de dotações consignadas ao orçamento vigente, no valor 
de RS 3.483.575,00 (três milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais), nos termos do art. 43, § I°, inciso In, da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

excesso de arrecadação de recursos diretamente arrecadados, no 
montante de RS 1.300.000,00 (hum milbio e quinhentos mil reais), nos termos do art. 
43, § 1°, inciso II, da Lei n°4.320, de lide março de 1964. 

Tendo em vista a importância de que se reveste a matéria, solicito a Vossa 
Excelência seja dado caráter de urgência à apreciação do presente Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

CRISTOVAM HUARQUE 
Governador 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado GERALDO MACELA 
DignIssimo Presidente da Câmara Legislativa do 
DISTRITO FEDERAI, 

PROJETO DE LEI N g 7  DE 	DE 	 DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 
aos Orçamentos do Distrito Federal, para o exercicio de 
1995, no montante de RS 200.978.738,00 (duzentos 
milhões, 110~11t03 e setenta e oito mil, setecentos e 
trinta e oito reais). 

A CÂMARA LEGISLATTVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar aos 
Orçamentos do Distrito Federal (Lei if 846, de 4 de janeiro de 1995), no montante de RS 
198.896.526,00 (cento e noventa e oito milhões, oitocentos e noventa e seis mil, quinhentos e 
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vinte e seis reais), para atender as programações orçamentárias constantes dos Anexos III, V, 
VI e VIL 

, 	. 
Art.? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no montante 

de RS 2.082.212,00 (dois milhões, oitenta e dois mil, duzentos e doze reais), para atender à 
programação constante do Anuo IV. 

Art. 3' Os recursos necessários ao atendimento do Crédito Adicional decorrerão: 

I - do excesso de arrecadação proveniente de recursos do Tesouro, DO valor de 
RS. 195.995.163,00 (cento e 'noventa e cinco milhões, novecentos e noventa e cinco mil, cento 
e sessentiii três reais), conforme Anexo 1, e deRS 1 500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil 
reais). de recursos diretamente .arrecadados, conforme Anexo II, noa termos do art 43, § 1°, 
inciso II, da Lei a' 4.320, de I7 de março -.de 1964; 

11 - da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de RS 3.483 575,00 • 
(três milhões, quatrocentos e oitenta e trás mil, quinhentos e setenta e cinco reais), nos termos 
do art. 43, § l, inciso 111, da Lei constante do inciso anterior, conforme Animo VIII. 

Art. 4 O valor constante do Anexo UI, mencionado ao art. I' desta Lei, 
incorpora-se aos Orçamentos do Distrito Federal para os fim previstos no inciso I do art. 7* da 
Lei ri" 846, de 4 de janeiro de 1995. 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de ata publicação. 

Art. 6' Revogara-me as disposiçõei em contrário. 

PROJETO DE LEI N' 36-5, DE 1995. 

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 

concessão, permissões ou autorizações de uso 

para ocupações de bens públicos que 
especifica, localizados na RA II / Gama. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° - Ficam prorrogados os contatos de concessão, permissão ou 

autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 

boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa do Gama / RA 

II, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta lei. 

Art. 20.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 

de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 

serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 

seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 

contratos gera um clima de insafisfaçáo que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 
necessita* um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disao, 

por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 

resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 

que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos indices 

de desemprego. 

— - - 	• 	- 

PROJETO DE LEI N'476‘, DE 1995. 

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobres iutti-essTiain lotes destinados 

a posto de gasolina situados no -Canteiro 

Central da EPPN - RA XVIII. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Ficam suprimidos os lotes destinados a posto de gasolina 

pertencentes a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, situados no Canteiro 

Central da Estrada Parque Península Norte - EPPN na RA XVIII. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa atender pleito da comunidade do Lago Norte, 

bem como a solicitações feitas pelo DER - DF. 

A comunidade alega que os postos de gasolina existentes, em número de 

quatro, já atendem a demanda por esta atividade. 

O DER - DF tem se pronunciado por diversas vezes, contrário a 

colocação de comércio ou outras atividades_nue gerem fluxo de veículos e de pessoas 
no Canteiro Central de estradas parques,-por saem altamente comprometedores da 

segurança. 

Por estas razões, creio que os nobres colegas também acompanharão um 

parecer favorável à propositura em epígrafe. 

Sala das Sessões, em 	novembro de 1995. 

. 

-(Deputado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI IV' 	DE 1995. 
Sr. Deputais° LUIZ ESTEVÃO 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 

concessão, permissões ou autorizações de uso 

para ocupações de bens públicos que 

especifica, localizados na RA Ill / Tagnatinga. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 

ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 

autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 

boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa de Taguatinga 

/ RA III, mantidas as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta lei. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

( 'P-usado LUIZ ESTEVÃO • 
	

Art. 3° • Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 

contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 

necessitant de um mínimo de segurança para-investirem em seus negócios. Além disso, 

por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o selar que oferece uma 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 

que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 

de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 

ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

PROJETO DE LEI ?C .76-5:DE 1995 

(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos 

de concessão, permissão* ou autorização de 
uso para ocupação de bens páblicos que 

especifica, 	localizados 	na 	RA 

XIX(Calidaagolliadia. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissões ou 

autorizações de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 

boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes ria Região Administrativa da 

Candangolandia, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta 

lei. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

#krputado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N 54-NE 199S. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a regularização das áreas de 
proteção dos pequenos m 	iais no Distrito 
FederaL 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. I° - O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, deverá 

promover a regularização das áreas de proteção dos pequenos mananciais, utilizados 

para abastecimento de água nos diversos locais do Distrito Federal. 

Art. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICAÇÃO 

O acesso aos serviços básicos de abastecimento de água é um direito de 

todo o cidadão e a proteção dos mananciais é imprescindível para o atendimento 
satisfatório da comunidade. 

Os sistemas de água no Distrito Federal são gerenciados pela Companhia 

de Água e Esgotos - CAESB. 

A indefinição quanto às áreas de proteção dos mananciais, 
principahnente no que tange à questão fundiária têm sido um dos grandes problemas 

para aquela companhia. 

Urge pois que se adote como prioridade a regularização dessa áreas, 

motivo do Projeto de Lei ora apresentado e que tenho certeza receberá a acolhida dos 

nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 	novembro de 1995. 

• 

tp-atado LUIZ ESTEVÃO 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões ou autorizações de uso de bens públicos, via de regra, são 

escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a serem 

prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 

seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 

contratos gata um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 

necessitam de um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 

por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 

resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 

que possibilitem a segurança colirnada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 
ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

, 

j‘putado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N• ,DE 1995. 8. 0  / Ç 's 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a criaçáo de Reservas 
Ecológicas no Lago Paranoá, nas áreas que 

específica e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1°- Ficam declaradas como Reservas Ecológicas as ilhas situadas no 
Lago Paranoá. 



Brasília, terça-feira. 14 de novembro de 1995 
	

Diário da Câmara Legislativa 
	

Página 21 

Parágrafo único - As áreas a que se refere o caput deste artigo têm as 

seguintes características: 

1- Primeira ilha: situa-se nas proximidades dos trechos 4 1 5 do Setor de 

Mansões do Lago Norte - SML-N, com área de aproximadamente 1.54 ha (um hectare 

e cinquenta e quatro ares), altitude de 1.008n: (mil e oito metros) e distante 20m (vinte 

metros) da margem do Lago Paranoá. 

II - Segunda ilha: situa-se nas proximidades do trecho 07 do SML-N, 

com árcade lisa (um hectare), altitude de I .004m (mil e quatro metros) e distante 85m 

(oitenta e cinco metros) da margem do Lago Paranoá. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10.  Ficam prorrogados os CalgrarCIE: de concessão, permissão ou 

autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 
boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa do Núcleo 

Bandeirante / RA VIII, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da.vigência 
desta lei. 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 2° - As Reservas Ecológicas do Lago Paranoá a que se refere esta lei 

têm por objetivo: 
JUSTIFICAÇÃO 

1. Preservar o eco:sistema local; 

II - proteger ninhais de aves aquáticas e outros locais de proteção da 

fauna nativa; 

- garantir proteção às aves migratórias que ali se refugiam; 

IV - manejar a biota das ilhas, visando a recuperação da vegetação, 
propiciandb a eletiva proteção da fauna e flora da área. 

Art. 3° - As unidades de conservação criadas por esta lei ficarão sob a 
coordenação da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC, 

assessorada no tOCIIMC ao planejamento, ao controle e à fiscalização do uso racional 

dos recursos ambientais pela Administração Regional local e por representantes da 
comunidade. 

Art. 4° - Serão vedadas todas e quaisquer atividades que representem 
risco ou prejuízo ambiental. 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 

de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 

seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, ao serviços prestados por pequenos empresários que 

necessitam de um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar de atividades geralmente do setor tacuri°, que é o setor que oferece uma 

resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 

que possibilitem a segurança colimada de modo que possam ntinimizar os altos índices 

de desemprego. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

É anseio antigo dos moradores do Lago Norte a declaração das ilhas 
situadas nas proximidades do Setor de Mansões, trechos 4/5 e 07, como unidades de 
conservação, de forma a garantir a preservação da fauna e flora existentes e resguarda-
las da depredação a que estio sendo submetidas. 

A matéria foi motivo de manifestação da SEMATEC, através do 
processo n°191.001334/94, recebendo acolhida favorável. 

Por estas razões aliadas ao nosso desejo de manter a qualidade de vida de 
nossa população, é que apresentamos o Projeto de Lei em pauta, declarando as ilhas 
como reservas ecológicas. 

Aguardamos pois, o voto favorável dos nobres colegas. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 

ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

14

7 ..! 	•-•,---.----7  " 
pitado LUIZ ESTEVÃO . 

mouro DE LEI PF 7,21:11 	 DE 1995 
(Do Senhor Deputado asar Lacerda) 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. Dispõe sobre a prorrogação doe 
centronis de conceseio, permindes ou 
autorizaçães denso para ocupações de 

bua Paliem que elPeefike. na  
Odado•Satétlte do Gama, e dá outras 
provIdindas. 

 

e!"-4m,' 	 • 
l'.-m--tatdo LUIZ ESTEVÃO 

  

PROJETO DE LEI N.  6' •? /, DE 1995. 

(Po Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 

concessão, permissões ou autorizações de aso 

para ocupações de bens públicos que 

especifica, localizados na RA VIII / Núcleo 

Bandeirante. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 'decreta: 

Art. I' - Ficam prarriegadoe os cantrutos de tioncessio, permissão cm 
autorização de mo, ocrin prazos ~doe e viumndok fumados para explonr,lio de 
bosta na Feira Peemseente da Cidade-Satélite do Ganis, reantides as condições doe 
ajustes antes da vidsicia da 

Art. 2°. Esta lei nitra em vigor na data de sua publicação. 

Art 	levegam-ee ao disposições az contrário. 
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JUSTIPICACÃO 

O. cantratai de concesaio, permineio ai antorizaoão de aso de baia 
0,11= do de incita imporão:is para a coomnidade, pois pamitan a iniciativa 
privada trabalhar onde o governo alo aunara condigas de atuar. Além de man 
bastante aduar" os mamionadea oontratos paidatient a.  peaolki de novos 
seapregoa, tão uecantriai para o pena 

. 	amodamento dares ~imos az até meano a &mora comida nes 
sina ressovuodea, papalmente= uma inana angústia no feirante, ocai Mato direto na 
los prodwio e da mama fuma an eia vida partkolar, principabaerne POSO aos aeue 
~área. 

Geralieseta, os serviços peadlitia de nenen prestados no boxes são 
realizados pra pequenos e micro empresai" que através de muito esforço produzem 

~iam apenas paz sumanzr suas ~a. Par imo, mamem mas imaplo e 
peadicia por parte do pwano, que tem a obrigação inoentivar ~rpm o 
deessvolvimento de atividades eomõences. 

Resulto-se aqui, a fon de ee fizer justiça, que matéria ~do deste 
mesmo ~mo foi apresara& nesta Casa sateriazianie pelo estimado liar do 
PMDB, Deputado Luiz Estevão, atendando o Cruzeiro, Gani, Rineào Pando e 
Plunaltima. Por 'meditar mei ideá primem" ó Mia e oportuna, e modo em viria no 
Gema acontecer= os meemos problemas, nada meie cato do que apreseatik-la an 
beneficio dos fiavam daquela eidade. 

Diante do ~o, espero contar aze o apoio doe nobre* parai pau a 
aprovação demite Projeto de Lei. 

Sala dm Sessões, em de 	 de 1993 

PROJETO DE LEI N' 
(Do Senhor Deputado Rodrigo Rullemberg) 

Institui alignotas progressivas para cobrança 
do Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU - incidente sobre 
terrenos não-edificados. 

.A Clinara Latislaiva do Distrito Federal decreta. 

.N.O. 	A partir do exercieio financeiro subseqüente ao da publicação desta lei, 
Im.posto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - LPTU - incidente sobre terrenos não-

- e ,,,, ¡cad.. será calnilodo com bise no aolicação sobre r,  valor venal do iniOvel das seguintes 
a iquistos: 

I - imóveis adooiridus até 31 de dezembro do 	fioaneeiro anterior ao da 

vigencia desta lei: três por cento no primeiro exercício. acrescidos de um por cento para cada 
exercício subseqüente, até o limita de dez por cento; 

II - uneveis adquiridos posteriormente ao encerramento do exercício financeiro 
a,iienor ao da vigendo desta ler Ires por cervo no rimem exercido ei,bseqfiente ao do 
aquisiçao. acrescidos de um por cento para cada exercido que se seguir ao primeiro. ate o limite 
de der por cento. 

Art. 2'. Caracterizam aquisição atos de compra e venda, de permuta_ de 
transferencia de domínio MO, de cessão dc direitos, de promessa dessas operações. de 
adjudicação otii eitralinatiaigo et 1:asta pública, de outorga de procuração em catita própria ou 
quaisquer odiasse ou comum afins que irritam por objetivo a transmissão de ifflõ,eis ou de 

sobre imóveis. 

Art. 3'. Data de aouisie,ão ou de alienação e aquela em doe for celebrado o 
cuia:lio inicial da operação imobiliária 4, maponJentc. aabli sue niedi.une instrumento 
particular. 

Parágrafo único. A data de aquisição ou de alienação constante de instrumento 
particular, para ger admitida pela autoridade fisrs1 deve ser corroborada com o preenchimento 
satisfatório de peio mace um doa seguintes requisito. 

- losinimemo registrado no Registro Imobiliano ou no Registro de Titulas e 
Documentos, no prazo de trinta dias. contados da data dele constante: 

- 
11 - confonuidade coni cheque noruirtativo pago dentro do prazo de trinta dia 

• da data constante do instrumento: 

c.i.int.ennidada cem lançamentos contibeis•da pessoa jundica feitos com 
olervfincia das nMnas legais vigentes:  

IV- menção expressa da operação nas declarações de bens da parte interessada, 
apresentada temuestisamente à repartição competente. juntamente caiu ao doclaraiges de 
rendimentos. 

An. 4". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

airt 5' Revogam-se as disposições em contrario. 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o art. 156. §1". da Constituição Federal: 

"§ 1'. O imposto previsto no inciso 1 (1711) poderá ser proumsivo. nos termos 
da lei municipal, de fama a assegurar o cumprimento da função social da propriedade'. 

O mit 136 da lei rrganica Co thsinto Federal recepciona o preceito 
constitucional transaito, acrescentando-lhe alguns asçiedos a serem observados rid estudo da 
"fui Não social da propriedade", comtantes dos incisos 1. II e 111. abaixo reproduzidos: 

1- valor real do imóvel. corrigido a cada ano fiscal; 

II. existência ou não de área aristruida; 

ID - utilleago própria ou locaticia" (grifou-se). 

IlEem tese ao inciso 11(existáncia ou não de área construida), o Regulamento do 
IPTU (Decnittref 16.100, de 29 de novembro de 1994) fixou aliquotas dderawiadas para 
terrenos com ou tem edificação, pesando sobre os últimos encargos mais elevados (3% contra 
1% ou 0.30% dos imóveis edificados, conforme art. 16 do deado mencionado). 

Tal disposição. entretanto, não atende ao quesito "progressividade do imposto". 
pois a aliquaa de 3% é aplicada sempre, não se levando em conta o tempo durante o qual o 
contribuinte detém a propriedade do imóvel o que vem facilitar a exploração comercial do 
imevel, subtraindo-lhe a função essencial que é servir de moradia para a população. 

Em resumo: o IPTU, como esta regulamentado, não satisfaz o preceito 
constitucional de "assegurar o cumprimento da função social da propriedade". 

O projeto de lei ora apresentado á consideração da Casa visa preencha esse 
vazio. Majorando gradativamente a aliquota do imposto até o limite d.: 10%, busca evitar 
especulação imobiliária, tão danosa à comunidade, cada vez mais carente de moradias que 
possam proporcionar um mínimo de higiene e conforto a seus ocupantes. 

Diante de tudo isso. redime,  o apoio dm ilustres mentoros desta lava  para a 
.a!irovacão do matéria. 

Sala das Sessões. an 

Deputado ROD1124a2.1 ROLLEN1BER 

PROJETO DE LEI ?O 	1, DE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 

concessão, permissões ou autorizações de uso 

para ocupações de bens públicos que 

especifica, localizados na RA XII / 
Samambaia. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1°  - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 

autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 

boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa de Samambaia 
/ RA 	mantidas as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta lei. 
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Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 2° - Revogam-se as disposições em Contrario. 

.JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

5 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 
necessitai* um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 
que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

Com estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 
ao presente. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

(1/‘"-- 
putado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N'YgDE 1995. 
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO) 

de projetai& ~lamento sejam definidas áreas para estações de tratamento de 
, 

esgano gibikeituese. 	 = - 
-1,  

É proposto também que elas sejam imediatamente demarcadas para que 
não sejam motivo de ocupações indevidas. 

Pelo exposto, aguardo it acolhida favorável dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

pitado LUIZ ESTEVÃO 

PROJETO DE LEI N* 8 7'6—, DE 1995. 
(Do.Sr.Deputado.LUIZ ESTEV.ÃO) 

Dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso 
para ocupações de bens públicos que 
especifica, localizados na RA XIII / Santa 
Maria. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° - Ficam prorrogados os contratos de concessão, permissão ou 
autorização de uso, com prazos vencidos e vincendos, firmados para exploração de 
boxes nas Feiras Livres e Feiras Permanentes na Região Administrativa de Santa 
Maria / RA XIII, mentidas as condições dos ajustes firmados antes da vigência desta 
lei. 

Art. 20.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Dispõe sobre a reserva de área para 
instalação de estações de tratamento nas 
cidades do Distrito Federal e dá outras 
providencias. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10  - Deverão ser reservadas e demarcadas as áreas destinadas a 
instalação de estações de tratamento de esgoto em todos os núcleos urbanos do Distrito 
Federal. 

Art. 20.  O Poder Executivo, através de seus órgãos competentes definirá 
os locais e dimensões adequadas ao atendimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. '3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As concessões, permissões ou autorizações de uso de bens públicos, via 
de regra, são escudadas no relevante interesse público e na ampliação dos serviços a 
serem prestados à comunidade. 

A descontinuidade de tais serviços acarretaria um sensível prejuízo aos 
seus usuários, da mesma forma que a simples insegurança na renovação desses 
contratos gera um clima de insatisfação que repercute de maneira direta na prestação 
de serviços. 

Em geral, são serviços prestados por pequenos empresários que 
necessitanade um mínimo de segurança para investirem em seus negócios. Além disso, 
por se tratar de atividades geralmente do setor terciário, que é o setor que oferece uma 
resposta mais imediata na geração de empregos, urge que se adote mecanismos legais 
que possibilitem a segurança colimada de modo que possam minimizar os altos índices 
de desemprego. 

JUSTIFICAÇÃO 	
ao presente. Com 

 estas considerações, espera a acolhida favorável dos nossos colegas 

A Lei 6766 que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano determina 
em seu art. 4° que sejam reservadas áreas para equipamentos urbanos 
proporcionalmente à densidade de ocupação prevista no loteamento. 

Considerando que a localização de estações de tratamento de esgotos 
devem atender a condicionantes topográficas, de solo e ambientais especiais é que 
apresentamos o presente Projeto de Lei, de forma a garantir que quando da elaboração 

Sala das Sessões, em 	outubro de 1995. 

Deputado LUIZ ESTEVÃO 
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MOÇÃO PP €2991 95 

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha 

"Reivistdka providências do Governo 

do Distrito Federal no sentido de 

construçdo de mais uma passarela na 

Via Estrutural". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, solicitamos 

providências ao Governo do Distrito Federal no sentido de construir mais uma 

passarela na Via Estrutural, logo após o Viaduto do Lúcio, a cerca de mil metros 

da existente, em atendimento àquela comunidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

moçÃo N , 9 95 

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha 

"Reivindica providências do Governo 

do Distrito Federal MO sentido de 

promoçdo da iluminação urgente da 

Via Estrutural". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Nos temos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, solicitamos 

providências ao Governo do Distrito Fedetal no sentido de prom,ver a 

iluminação urgente da Via Estrutural, em atendimento aos trabalhadores daquela 

localidade que, diariamente, arriscam suas vidas ao transitarem sem segurança 

naquela perigosa Via. 

JUSTIFICAÇÃO 
A propositura é de iode oportuna, pois o atendimento em pauta, que trata 

da construção de mais uma passarela na Via Estrutural, logo após o Viaduto do 

Lixar., a cerca de mil metros da existente, diminuirá os riscos de vida da 

população daquela localidade quando da travessia naquela perigosa Via. 

Daí alimenta-se a expectativa de que esta proposição venha merecer o 

apoio dos nobres pares desta Casa e apronta @comida do Poder Executivo Local. 

Sala das Sessões, 	de 	de 1995 

A presente proposição é de todo oportuna, pois o atendimento em pauta, 

que trata da iluminação urgente da Via Estrutural, em muito contribuirá para 

facilitar a vida dos trabalhadores daquela localidade que, diariamente, se 

deslocam para os seus trabalhos sem a menor segurança, face ao intenso trânsito, 

em ambos os sentidos. Além disso, tal medida garantirá uma melhoria no controle 

de acidentes de trânsito de nossa cidade. 

Certos da justeza do pleito é que contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Senões, 	de 	de 1995 

Deputada 4&tA JOSÉ. MANINHA 

OSÉ - MANINHA 

Brasflia-DF, de novembro de 1995. 
Brasília-DF, de novembro de 1995. 

OF. N_195 - Pres. CLDF 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José - Maninha, reivindicar providências ao Governo do Distrito Federal 

no sentido da construção de mais urna passarela na Via Estrutural, logo após o 

Viaduto do Lixibi, a cerca de mil metros da existente, visando diminuir os riscos 

de vida das centenas de trabalhadores que transitam diariamente por aquela 

perigosa Via. 

Indubitavelmente a presente propositura merecerá o irrestrito apoio de V. 

Exa., pela sua justeza e oportunidade, além de contribuii com soluções de muitos 

dos problemas de trânsito de nossa cidade. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magda 

Presidente da CLDF 

Ao Excelentíssimo Senha. 

Professor CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

NESTA 

OF. N'_195 - Pesa. CLDF 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José. Maninha, reivindicar providências ao Governo do Distrito Federal 

no sentido de promover a iluminação urgente da Via Estrutural, em atendimento 

aos trabalhadores daquela localidade que, diariamente, arriscam suas vidas ao 

transitarem sem segurança naquela perigosa Via. 

Além disso a iluminação ora solicitada em muito contribuirá no controle 

de acidentes trânsito, preocupação constante do nosso Governo Democrático e 

Popular. 

Indubitavelmente a presente propositura merecerá o irrestrito apoio de V. 

Exa., pela sua justeza e oportunidade, além de contribuir com soluções, ainda que 

parciais dos problemas de trânsito de nossa cidade. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magda 

Presidente da CLDF 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Professor CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

NESTA 
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moçÃo re/0-57/ 95 

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha 

"Reivindica providências ao Poder 

Executivo Local para instalação de 

Energia Elétrica no Bairro Bela Vista 

na Agrovila São Sebastido". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 109 do seu 

Regimento Interno, solicita providências ao Governo do Distrito Federal no 

sentido:  de 'instalar energia elétrica no Bairro Bela Vista na Agrovila São 

Sebastião, para atendimento àquela comunidade. 

JUSTWICAÇÃO 

A presente Moção vem no sentido de reivindicar ao Governo do Distrito 

Federal a instalação de energia elétrica no Bairro Bela Vista na Agrovila São 

Sebastião, em atendimento aos moradores daquela localidade. 

A proposição é de todo oportuna, pois o atendimento em pauta trará um 

enorme beneficio aos moradores de Bela Vista que ainda não contam com este 

importante serviço prestado pela Companhia de Eletricidade de Brasfiia. 

Dai alimenta-se a expectativa de que esta proposição venha merecer o 

apoio dos nobres pares e a pronta acolhida do Poda Executivo Local. 

Sala das Sessões, 	de 	de 1995 

moçÃo re/05-2/  95 

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha 

"Reivindica ao Poder Executivo Local 

providências para construção da 

Ciclovia que liga o Setor Tradicional 

da Agrovila São Sebastião ao Morro 

Bela Vista". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 109 do seu 

Regimento Interno, solicita providências ao Governo do Distrito Federal no 

sentido de construir uma Ciclovia ligando o Setor Tradicional da Agrovila São 

Sebastião ao Morro Bela Vista, em atendimento àquela comunidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Miiçõn busca atender à antiga reivindicação da comunidade da 

Agrovila São Sebattilia; que á a construção da Ciclovia de ligação do Setor 

Tradicional daquela cidade ao Morro Bela Vista. 

Consideramos que a propositura é de todo oportuna, pois facilitará o 

acesso neste trecho aos moiadóres da referida Vila, que utilizam suas bicicletas 

como meio de transporte, além de buscar a garantia da segurança no trânsito 

daqtrelalocalidade. 

Brasília-DF, de novembro de 1995. 

Brasília-DF, de novembro de 1995. 

OF. N" /95 - Pres. CLDF 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal providências 

para a instalação de energia elétrica no Bairro Bela Vista na Agrovila Sio 

Sebastião. 

Entendemos que a presente reivindicação é de grande relevância e trará 

um enorme beneficio àquela comunidade. Sendo a energia elétrica uma das 

grandes prioridades para o desenvolvimento sócio-económico, esta medida 

certamente promoverá a melhoria das condições de vida daquela população. 

Certos de contarmos com o irrestrito apoio de V. Exa. e pela justeza do 

pleito, é que apresentamos a presente propositura. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo 1Vlagela 

Presidente da CLDF 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Professor CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

NESTA 

OF. N• 	/95 - Pres. CLDF 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José- Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal providências 

no sentido promover a construção de uma uma Ciclovia de ligação do Setor 

Tradicional da Agrovila São Sebastião ao Morro Bela Vista, em atendimento 

àquela comunidade. 

Entendemos que a presente proposição é de grande relevância no sentido 

de facilitar o acesso dos moradores da Vila que utilizam, suas bicicletas como 

meio de transporte neste trecho, além de buscar a garantia da segurança no 

trânsito naquela localidade. 

Certos da constante preocupação de V. Exa. com  a segurança dos 

moradores desta cidade é que contamos com vosso irrestrito apoio para o 

atendimento desta justa reivinidacação. 

Atenciosamente, 
Deputado Geraldo Magda 

Presidente da CLDF 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Professor CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

NESTA 
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MOÇÃO N/c; s..3/ 95 

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha 

"Reivindica providências ao Presidente 

da Empresa de Correios e Telégrafos 

para instalação de Agência na cidade 

satélite da Agrovila São Sebastião". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 109 do seu 

Regimento Interno, solicita providências ao Presidente da Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos no sentido de instalar uma Agência na cidade satélite da 

Agrovila São Sebastião, para atendimento àquela comunidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente propositura busca atender a reivindicação da comunidade de 

São Sebastião, no sentido de instalar Agência dos Correios e Telégrafos naquela 

localidade. 

A propositura é de todo oportuna pois o atendimento em pauta trará um 

enorme beneficio aos moradores daquela cidade que ainda não contam com os 

importantes serviços prestados por aquela empresa. 

Daí alimenta-se a expectativa de que esta proposição venha a merecer o 

apoio dos nobres pares e a pronta acolhida pelo Executivo Federal. 

Sala das Sessões, 	de 	de 1995 

Deputada 	 MANINHA 

Brasília-DF, de novembro de 1995. 

OF. N _ /95 - Pres. CLDF 

Ilustríssimo Presidente, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José - Maninha, reivindicar a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 

a instalação de uma Agência na cidade de São Sebastião, considerando que 

aquela comunidade ainda não conta com os importantes serviços prestados por 

esta empresa. 

Entendemos que a presente reivindicação é de grande relevância e trará 

um enorme beneficio àquela localidade, pois o acesso à comunicação, sem 

dúvida, contribui para a melhoria das condições de vida da população. 

Certos de contarmos com o irrestrito apoio desta empresa e pela justeza do 

pleito, é que apresentamos a presente reivindicação. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magda 

Presidente da CLDF 

Ao Ilustríssimo Senhor 
Dr. EGÍDIO BIANCHI 
Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT 
NESTA 

, 	. 

MOÇÃO  

Da Senhora Deputada Maria José - Mn:linha 

"Reivindica providências ao Poder 

Executivo Local para instalação de 

água potável no bairro São José na 

Agrovila São Sebastião", 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 109 do seu 

Regimento Interno, solicita providências ao Governo 'do Distrito Federal no 

sentido de instalar água potável no Bairro São José na Agrovila São Sebastião, 

para atendimento àquela comunidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Moção vem no sentido de reivindicar ao Governo do Distrito 

Federal a instalação de água potável no Bairro São José na Agrovila São 

Sebastião. 

Trata-se de antiga reivindicação daquela comunidade c, ainda, 

considerando que o saneamento básico é uma questão de saúde, esperamos contar 

com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Seaslíes, 	de 	de 1995 

Deputaday+0Q=MANINFIA 

Brasília-DF, de novembro de 1995. 

OF. PP /95 - Pres. CLDF 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José - Maninha, reivindicar ao Governo do Distrito Federal providências 

para a instalação de água potável no Bairro São José na Agrovila São Sebastião. 

Entendemos que a presente proposição é de grande relevância e 

certamente contará com o especial apoio de V. Exa., pois trará uma melhoria de 

qualidade de vida àquela comunidade. Além de servir como ação promovedora 
da saúde, hoje uma das prioridades deste Governo Democrático e Popular. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magda 

Presidente da CLDF 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Professor CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

NESTA 
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moçÃo N Los-,st 95 

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha 

"Reivindica providências ao Poder 

Executivo Local para complementação 

da pavimentação asfdifica da Avenida 

Central da Agrovila São Sebastião". 

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 109 do seu 

Regimento Interno, solicita providências ao Governo do Distrito Federal no 

sentido de promover a complementação da pavimentação asfáltica da Avenida 

Central da Agrovila São Sebastião, em atendimento àquela comunidade. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Moção busca atender à antiga reivindicação da comunidade da 

Agrovila São Sebastião no sentido de complementar a pavimentação asfáltica da 

Avenida Central daquela localidade, avenida esta de trânsito intenso em função 

do grande número de estabelecimento comerciais e habitações ali existentes. 

Certos da justeza do pleito é que contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação da presente Moção. 

Sala das Sessões, 	de 	de 1995 

Deputada 	JOSÉ- MANINHA 

Brasilia-DF, de novembro de 1995. 

OF. N• 	/95 - Pres. CLDF 

Excelentíssimo Senhor Governador, 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal vem, por iniciativa da Deputada 

Maria José - Maninha, reivindicar providências ao Governo do Distrito Federal 

no sentido de promover a complementação da pavimentação asfáltica da Avenida 

Central da Agrovila São Sebastião, em atendimento àquela comunidade. 

A presente proposição é de grande relevância para a comunidade de São 

Sebastião que já conta com um grande contigente populacional, além da 

crescente ascensão do comércio naquela localidade, razão da necessidade de 

asfahamento complementar da Avenida Central. 

Certos de contarmos com o irrestrito apoio de V. Exa. no atendimento 

deste justo pleito é que apresentamos a presente proposição. 

Atenciosamente, 

Deputado Geraldo Magela 

Presidente da CLDF 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Professor CRISTOVAM BUARQUE 

DD. Governador do Distrito Federal 

NESTA 

REQUERIMENTO-N• l'42/95 
(Autor: Deputado Dietrital JOSÉ EDMAR, PSDB) 

REQUER o apense:maio do 
Projeto de Lei a° 169195 ao 
PLI051/93, para tramitação 
conjunta. 

Senhor Presidente, 

Com ftilcro no Art. 107 e seu Inciso V. Art. 128 e alir.ea 1)". 
do inciso II do Art 129, do Regimento Interno, desta Casa. REQUEIRO 

5-essa Excelência o apensamemo do PL n° 16995 que "Altera c 
g:.!.,arno dos lotes comerciais, industriais e residenciais da Região 
Administrativa de Brazlândia e dá outras providências' de autoria do 
Deputado Zé Ftarnalho. ao PL de e 1051:93 que "Dispõe sobre alteração 
de edificações da avenida comercial, da Região Administrativa In - 
i-aguatinga - Distrito Federal e, dá outras providências", 	de minha 
autoria, para tramitação conjunta, por tratarem de matérias de mesma 
espécie. 

JUSTIFICAÇÃO 

As disposições regimentais determinam que terá precedência a 
proposição mais antiga sobre as mais recentes, devendo tais normas serem 
cumpridas para a tramitação em conjunto 

Tendo em vista que as Proposições, acima ementadas, tratam 
de matérias correlata.s, aguardo a aprovação deste Requerimento, para 
que se resguarde a normalidade e a responsabilidade do procemo 
legislativo, deste Augusto Parlamento Distrital 

Sala das Sessões, cm de novembro de 1995. 

Deputado Distrital JOS 	 SDB 

REQUERIMENTO N" 1./8 95 
Exmo. Sr. 
Deputado Geraldo Magela 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Em conformidade com o Art. 108, inciso II, do 
Regimento Interno desta Casa, requeremos a convocação do 
Administrador de Brasília, Sr. WALTER NEI VALENTE, para 
prestar esclarecimentos perante o plenário desta Casa sobre os 
recentes acontecimentos envolvendo o GRAN CIRCO NORTE 
AMERICANO e as noticias veiculadas pela.  imprensa sobre o 
possível recebimento de 20 mil ingressos do circo VOSTOK por 
aquele administrador. 

Sala das Sessões, em 13 de novembrd de 1995. 



Sala das Sessões, /3 de 	ode 1995 

O MO IRO 
Presidente 

Dep MANOEL DE ANDRADE 
Membro 

Dep MARCO LIMA 
Membro 
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27-519,5- 
REQUERIMENTO N° /95 

Excelentissimo Senhor 
Deputado GERALDO MAGELA 
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 

Senhor Presidente, 

Com base no artigo 108. inciso VII, do Regimento Interno desta Casa. 
sol_lcámos nova _prorrogação do prann • odo de 60 	LÁ. 	qa.s_matadat..4 
Partir de 26_10.95_ por,. rnir  u dos h1hnv &CQMISSÃO ESPECIAL PARA 

TUDO _ E PESQUISA DE LEGISLAÇÃO ESIAD1IAL.2,24= 
CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS _EfINANCE~ PARA PRoJms—
INDUSTRIAIS. 

JUSTIFICATIVA 

Na expectativa de que mudanças importantes pudessem ocorrer com a 
Reforma Tributária e Fiscal em discussão no Congresso Nacional, diminuímos o ritmo dos 
trabalhos, porém tal espera verificou-se infrutífera e o tempo restante para encerramento dos 
trabalhos da comissão tornou-se exíguo, fazendo-se necessária tal prorrogação 

INDICAÇÃO Nak-5-6-  /(k5 

(Da Senhora Deputada Maria José - Maninha) 

"Sugere ais EsceJesettstbsta 

Senhor Procurador-Geral da República 

na qualidade de Chefe do Ministério 

Público da Unido, a criação de 

Promotoria ou Procuradoria especializada 

no combate a atos de corrupção e 

improbidade administrativa no âmbito do 

Ministério Público do Distrito Pederat " 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos ramos -do art. 105 do seu 

Regimento Interno, sugere ao Sertrihr ProCuradoi Geral da República, na 

qualidade de Chefe do Ministério Público da União, a criação de uma Promotoria 

ou Procuradoria especializada no combate a atos de corrupção e improbidade 

administrativa, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 003 princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e, também, ao 

seguinte: 

,§ 4° - Os atos de improbidade administrativa 

importarão a suspensão dos direitos políticos: a pensa da função 

pública, a indisponibihdade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na Jonna e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal 

cabível". 

Qualquer ato, pois, atentatório contra a moralidade administrativa é 

atentatório contra a Carta. E é agressão grave ao interesse público, em nome de ' 

quem o Estado exerce o seu papel. 

A fiscalização constante, o zelo acurado, a atenção plena a todos os atos 

da administração pública são o apanágio do administrador ético. No Distrito 

Federal, a mensagem do cidadão foi inequívoca, ao eleger um Governo cuja 

grande bandeira foi sempre a bandeira da ética, da moralidade da decência. Um 

Governo para acabar com a "farra" com a coisa pública. Foi esta a expectativa 

popular que entregou ao Governo Popular e Democrático a responsabilidade de 

governar o Distrito Federal. 

Em razão dessa bandeira, em nome desse espírito e buscando assegurar 

ainda mais moralidade e-a ética no Governo do Distrito Federal é que sugerimos 

a criação de uma Sub-Procuradoria especializada no combate a atos de corrupção 

e improbidade administrativa. . 

A criação de uma Sub-Procuradoria nos moldes sugeridos encontra 

respaldo . na Lei Orgânica do Distrito Federal, "ex vi" do que estatui esta 

cristalinamente n --.11 art. 111, Dl: 

"Arr. 111 - São fiações institucionais da Procuradoria 

Geral do Distrito Federal: 

IR 	Promover a defesa da Administração Pública, 

requerendo a qualquer órgão, entidade ou tribunal as medidas de 

interesse dá justiça, da administração e do erário." 

Miada assegnradora da moralidade no trato da coisa pública, a criação da 

Sub-Procuradoria, nos moldes sugeridos, será também asseguradora da própria 

Chefia do Executivo. Qualquer que seja a denúncia, qualquer que seja a 

suspeição levantada quanto à lisura, quanto à moralidade de.  segmento do Estado, 

empresas, fundações, anarquias, etc., caberia a ela, Sub-Procuradoria, 

imediatamente acionada, agir na forma preconizada pelo Inciso UI do Art. 111 da 

LODF retromencionado, assegurando ao mesmo tempo a lisura no trato do 

patrimônio público e a 'garantia de que a chefia do Executivo terá instrumento 

ágil e preparado para corrigir qualquer desvio de rumo do Governo Popular e 

Democrático, responsável pelo resgate da moralidade e da ética na política de 

Brasília. 

Conclamo, pois, pela aprovação desta Casa Legislativa à Proposinna, 

ofertando a sugestão ao Ministério Público da União. 

São princípios consagrados no art. 37, § 4° da Constituição Federal, 

Sala das Sessões, de 	de 1995. 

"Art 37 - A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da Unido dos Estados, do 
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2.2 - COMUNICADOS DE LÍDERES 

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL. 

- Saudações aos alunos do Colégio Projeção, de 
Taguatinga, presentes na galeria desta Casa. 

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome do PTB. 

- Considerações sobre os trabalhos desenvolvidos pela 
Câmara Legislativa do Distrito Federal e sobre a dedicação do 
Deputado Renato Rainha pela cidade de Taguatinga. 

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ - CAFU, em nome da Bancada do 
PT. 

- Referência ao incidente ocorrido na sessão solene pela 
comemoração de aniversário de Sambambaia. 

- Pronunciamento sobre o racismo e suas consequências 
junto à sociedade brasileira e referência à passagem do Dia 
Nacional de Luta contra o Racismo, no último dia dez. 

DEPUTADO JORGE CAUHY, em nome da Bancada do PMDB. 

- Manifestação de alegria pela presença dos alunos do 
Colégio Projeção, presentes na galeria desta Casa. 

- Apelo ao Administrador de Brasília para que viabilize o 
fornecimento de água e que conceda o alvará de funcionamento 
ao Circo Norte-Americano. 

- Alusão aos problemas enfrentados pela Creche Irmã Elvira, 
do Centro Espírita "Sebastião, o Mártir", junto à Fundação do 
Serviço Social do Distrito Federal. 

2.3- COMUNICADOS DE PARLAMENTARES 

DEPUTADO ODILON AIRES (PMDB) 

- Apresentação de cópia de ofício da Fundação do Serviço 
Social do DF, encaminhado ao Circo Norte-Americano, solicitando 
ingressos para crianças carentes. 

- Denúncia sobre a exploração de menores que 
supostamente estão trabalhando na coleta de lixos nas 
residências de oficiais do Governo Federal. 

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB) 

- Considerações sobre o episódio ocorrido na cidade-satélite 
de Samambaia, durante a sessão solene, realizada em 
comemoração ao aniversário daquela cidade. 

- Comentário sobre o trânsito no Distrito Federal. 

3 - ORDEM DO DIA 

ITEM 1: Discussão e votação, em regime de prioridade, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 137, de 1995, de autoria do 
Deputado Odilon Aires, que "Dispõe sobre Carta de Habite-se 
para residências unifamiliares e coletivas e dá outras 
providências". APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 2: Discussão e votação, em regime de prioridade, da 
Redação Final do Projeto de Lei n° 033, de 1995, de autoria do 
Deputado Luiz Estevão, que "Altera as alíquotas do Imposto 
Sobre Serviço incidente na promoção de espetáculos públicos". 
APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação, em regime de 
prioridade, do Projeto de Lei n° 515, de 1992, de autoria do 
Deputado José Edmar, que "Dispõe sobre a desafetação de área 
pública para implantação de lotes industriais e comerciais, no 
Setor M-Norte, em Taguatinga". APROVADO com 16 votos 
favoráveis e 8 ausências. 

ITEM 4: Discussão, em 1° turno, 2° dia, em regime de prioridade, 
do Projeto de Lei n° 169, de 1995, de autoria do Deputado Zé 
Ramalho, que "Altera o gabarito dos lotes comerciais, industriais e 
residenciais da Região Administrativa de Brazlândia e dá outras 
providências". DISCUTIDO. 

ITEM 5: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 937, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure, 
que "Autoriza o Poder Executivo a instituir o Plano de Carreira 
para a área de Ciência e Tecnologia da Administração Direta, 
Indireta e Fundacional do Distrito Federal e dá outras 
providências". APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 6: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 080, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que 
"Amplia a Agrovila do Núcleo Hortícola Suburbano de Vargem 
Bonita, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante e dá 
outras providências". APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 7: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 1134, de 1994, de autoria do Deputado Odilon Aires, que 
"Dispõe sobre a proteção aos bens públicos, face às depredações 
ocasionadas pela ação de pichadores. grafiteiros e. ou, 
cartazeiros e dá outras providências". APROVADA por votação 
simbólica. 

ITEM 8: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 783, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro. 
que "Dispõe sobre a continuação e conclusão, pela administração 
pública, de obras já iniciadas e dá outras providências". 
APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 9: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 1366, de 1994, de autoria do Deputado Manoelzinho, que 
"Confere ao Kartódromo do Guará o nome de Kartódromo Ayrton 
Senna". APROVADA por votação simbólica. 

ITEM 10: Discussão votação da Redação Final do Projeto de 
Lei n° 063, de 1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que 
"Dispõe sobre o controle de estoque de medicamentos no 
Sistema de Saúde do Distrito Federal". APROVADA por votação 
simbólica. 

ITEM 11: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1062, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de 
Roure, que "Propõe adequação dos Planos de Seguro-Saúde às 
normas do Código de Defesa do Consumidor no âmbito do Distrito 
Federal e dá outras providências". APROVADO com 15 votos 
favoráveis e 9 ausências. 

ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1124, de 1993, de autoria dos Deputados Edimar Pireneus e 
Aroldo Satake, que "Dispõe sobre a criação do Programa de 
Desenvolvimento Rural Integrado do Distrito Federal - PRÓ-
RURAL e dá outras providências". DISCUTIDO. 
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ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1336, de 1994, de autoria Deputada Lúcia Carvalho. que "Dispõe 
sobre incentivo à capacitação e formação profissional para o 
magistério na Rede Pública do Distrito Federal". DISCUTIDO. 

ITEM 14: Discussão, em 2° turno. 1° dia, do Projeto de Lei n° 
018, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz, que 
"Autoriza o Poder Executivo a criar o Pólo Fonográfico do Distrito 
Federal" DISCUTIDO. 

ITEM 15: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
097, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Cria 

Polo Moveleiro de Taguatinga e estabelece normas de 
implantação". 

ITEM 16: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
098, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que "Cria 

Centro Cultural de Sobradinho". DISCUTIDO. 

ITEM 17: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
105, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que 
"Dispõe sobre a participação de servidor de carreira nas 
comissões de sindicância, inquérito e tomada de contas na 
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e Empresas 
Públicas no Distrito Federal". DISCUTIDO. 

ITEM 18: Discussão, em 10 turno, 4° dia, e votação, do Projeto 
de Lei n° 1127, de 1993, de autoria do Deputado Benicio 
Tavares, que "Altera a Lei n° 258, de 05 de maio de 1992, que 
determina a inclusão em edifícios e logradouros de uso público de 
medida para assegurar o acesso, naquelas áreas, de pessoas 
portadoras de deficiências e dá outras providências". APROVADO 
com 15 votos favoráveis e 9 ausências. 

ITEM 19: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 1222, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de 
Roure, que "Dispõe sobre a emissão de ruídos". APROVADO com 
15 votos favoráveis e 9 ausências. 

ITEM 20: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do Projeto 
de Lei n° 085, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que 
"Dispõe sobre destinação de área para construção do cemitério 
público da Região Administrativa de Samambaia e dá outras 
providências". APROVADO com 15 votos favoráveis e 9 
ausências. 

ITEM 21: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
117, de 1995, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Destina 
área no Setor Habitacional Riacho Fundo - SHRF para instalação 
de atividades religiosas e dá outras providências".DISCUTIDO. 

ITEM 22: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
147, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que "Cria 

Setor de Armazenamento da Região Administrativa de 
Planaltina e dá outras providências".DISCUTIDO. 

ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
161, de 1995, de autoria do Deputado Miquêias Paz, que 
"Autoriza o Poder Executivo a erigir monumento em memória dos 
brasileiros mortos e desaparecidos por motivos políticos". 
DISCUTIDO. 

ITEM-24: Discussão, em 1° turno, 2° dia, do Projeto de Lei n° 
186, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Destina área 
para implantação de estabelecimentos comerciais no Setor de 
Mansões Park Way - SMPW e dá outras providências". 
DISCUTIDO. 

ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1152, de 1993, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que 

"Dispõe sobre o uso e preservação do Parque Recreativo Rogério 
Pithon Farias". DISCUTIDO. 

ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
1363, de 1994, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro! que 
"Altera a denominação do Centro Poliesportivo Presidente Médica 
para Centro Poliesportivo Ayrton Senna". DISCUTIDO. 

ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
156, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que 
"Dispõe sobre a prestação de serviços pela Fundação 
Zoobotánica do Distrito Federal e Departamento de Estradas e 
Rodagem às Administrações Regionais do Distrito Federal e dá 
outras providências". DISCUTIDO. 

ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
179, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Autoriza 

Governo do Distrito Federal a implantar postos policiais de 
atendimento à mulher nas delegacias circunscricionais". 
DISCUTIDO. 

ITEM 29: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n° 
229, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que 
"Institui o Programa de Atendimento Laboratório-Instrucional 
Móvel (PALIM) das Doenças Sexualmente Transmissíveis no 
Distrito Federal e dá outras providências".DISCUTIDO. 

ITEM 30: Discussão e votação da Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n° 018, de 1995, de autoria do Deputado 
Filippelli, que "Concede o titulo de Cidadão Honorário de Brasília 
ao jornalista Luiz Gutemberg". 

ITEM 31: Discussão e votação das Indicações n°s: 

1083/94, de autoria Deputado Benicio Tavares e outros, que 
"Sugere ao Presidente da República edição de Medida Provisória 
que assegure efetivo processo de negociação entre alunos, pais e 
escolas particulares para reajuste das mensalidades escolares". 

1129/94, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que "Sugere à 
Telebrasilia a instalação de rede telefônica no Setor Mestre'Armas 
de Planaltina-DF". 

1130/94, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que "Sugere à 
Secretaria de Saúde do Governo do Distrito Federal a instalação 
de posto de saúde no Setor Mestre d'Armas de Planaltina-DF". 

025/95, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Sugere ao 
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal promover ações no 
sentido de viabilizar providências com vistas a recuperar as vias 
internas de Taguatinga, bem assim proporcionar a limpeza urbana 
daquela Satélite". 

082/95, de autoria do Deputado Filippelli, que "Sugere. ao Poder 
Executivo a execução de obras de infra-estrutura básica de 
esgoto, drenagem pluvial, complementação da rede de iluminação 
pública e a cobertura asfáltica na quadra QE 46 da Cidade 
Satélite do Guará". 

094/95, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que "Sugere ao 
Exmo Sr Governador do Distrito Federal que proceda a 
regulamentação da Lei n° 759, de 1994, que trata da formalização 
da concessão de uso das terras para os arrendatários ou 
concessionários no DF". 

102/95, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Sugere à 
Secretaria de Obras do Governo do Distrito Federal estudos 
acerca da alteração de normas de gabarito na Região 
Administrativa do Riacho Fundo e do Bairro Telebrasilia". 
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266/95, de autoria Deputado Manoelzinho, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal a construção de uma passarela aérea 
próxima a feira do Guará". 

335/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal a implantação de galeria de águas 
pluviais na QN0 18 na Expansão do Setor O, em Ceilândia". 

338/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Sugere ao 
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal o asfaltamento das 
pistas de rolamento e construção de passeios ao longo das vias, 
na ONO 16, em Ceilândia". 

341/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal alterar a destinaçâo dos lotes 
situados na Área Especial 01 Norte, em BrazIândia, reservando-os 
para escolas públicas e particulares ou organismos similares". 

343/95, de autoria do Deputado Zé Ramalho, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal, a colocação de meios-fios nas Ruas 
das Quadras da QNO 16, 17, 18, 19 e 20 da Expansão do Setor 
O". 

345/95, de autoria do Deputado Manoelzinho, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal através dos órgãos competentes, o 
capeamento asfáltico da quadra 414 da cidade-satélite de 
Samambaia". 

348/95, de autoria dp Deputado Antônio José - CAFU, que 
"Sugere ao Poder Executivo a construção de abrigo e bancos no 
ponto de ônibus situado entre a Rodoviária do Plano Piloto e o 
Teatro Nacional". 

379/96, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Sugere ao 
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, a criação da Divisão 
Regional de Ensino da Região Administrativa de Santa Maria". 

392/95, de autoria do Deputado Edmar Pireneus, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal, a reforma do Mercado Norte de 
Taguatinga e a ampliação de seu estacionamento". 

400/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Sugere ao 
Poder Executivo do Distrito Federal a extinção do Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Femininos (QOPMF) e o Quadro de 
Praças Policiais Militares Femininos (QPPMF), passando estes a 
integrar um único Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) e 
o Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QPPMC), 
respectivamente". 

417/95, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Sugere ao 
Governo do Distrito Federal a ampliação da rede de água no 
Cemitério Público de Brazlândia". 

APROVADAS com 15 votos favoráveis e 9 ausências.(Votação 
em bloco). 

Destaque às Indicações n°5: 

1128/94, de autoria do Deputado Banido Tavares, que "Sugere à 
Secretaria de Obras do Governo do Distrito Federal à construção 
de uma passarela na BR 020 junto ao Setor Mestre D'Armas de 
Planaltina- DF". APROVADA com 11 votos favoráveis, 2 votos 
contrários, uma abstenção e 10 ausências. 

006/95, de autoria do Deputado João de Deus, que "Sugere ao 
Poder Executivo do Distrito Federal que seja criada a 14° 
Companhia Independente da Policia Militar do Distrito Federal na 
Região Administrativa XIII - Santa Maria". 
Obs.: Em tramitação conjunta com a Indicação n° 007/95. 
APROVADA com 17 votos favoráveis, uma abstenção e 6 
ausências. 

ITEM 32: Discussão e votação da Moção n°: 

1013/95, de autoria dos Deputados Luiz Estevão e Renato 
Rainha, que "Faz restrições ao texto do Projeto de Lei n° 837/95, 
do Poder Executivo, que Fixa teto de remuneração para os 
servidores públicos civis, no âmbito dos poderes do Distrito 
Federal, estabelece critérios de remuneração e dá outras 
providências". REJEITADA com 10 votos contrários, 8 votos 
favoráveis e 6 ausências. 

ITEM 33: Discussão e votação das Moções n°s: 

1032/95, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Reivindica 
providências ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, através 
da Secretaria própria, no sentido de construir mais uma passarela 
na Via Estrutural, além cerca de mil metros da já existente, no 
sentido Plano Pilotonaguatinga". 

1033/95, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Reivindica 
providências ao limo. Sr. Administrador Regional de Ceilândia, no 
sentido de providenciar o tapamento de um grande buraco 
existente na via asfáltica da QNN 20, Conjunto G, defronte as 
casas 03, 05 e 07, Setor Guariroba, Ceilândia". 

1034/95, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Reivindica 
providências ao Ilmo. Sr. Administrador Regional de Ceilândia, no 
sentido de providenciar a limpeza da Expansão do Setor O e de 
seu Setor de Oficinas, uma vez que ambos estão tomados pela 
sujeira". 

1036/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Reivindica ao 
Governo do Distrito Federal a construção da Escola de Trânsito 
no Parque da Cidade". 

1037/95, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Reivindica 
Junto ao Poder Executivo, DMTU (Departamento Metropolitano de 
Transportes Urbanos) o aumento do número de ônibus na linha 
101 (Paranoá - Rodoviária do Plano Piloto)". 

1038/95, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Reivindica 
ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal que interceda junto à 
Administração Regional do Gama para que esta liquide a dívida 
contraída com o Boletim Informativo Cartão de Ouro - BICO, 
relativa a veiculação de material publicitário na edição n° 104 de 
outubro de 1995". 

1 
1039/95, de autoria do Deputado Marco Lima que "Reivindica 
providências ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal no 
sentido de realizar a pavimentação do trecho que dá acesso aos 
lotes 13 e C na EQL 06/08 da Península Norte". 

1040/95, de autoria do Deputado Xavier, que "Reivindica 
policiamento no Setor D Sul de Taguatinga na área que 
especifica". 

1041/95, de autoria do Deputado Filippelli, que "Solicita 
providências ao Governo do Distrito Federal para a imediata 
distribuição de lotes aos moradores da Vila Planalto já habilitados 
e não contemplados". 

1042/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Reivindica ao 
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal, providências para que 
sejam construídas paradas de ônibus cobertas na Vila Planalto". 

1043/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Solicita ao 
Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal elogio ao Sargento da 
Policia Militar Antônio Valderi da Silva". 

1044/95, de autoria da Deputada Maninha, que "Reivindica ao 
Poder Executivo local providências no sentido de construir ãcesso 
pelo Eixo Norte às Superquadras Norte 213 e 214 (Tesourinha)". 



Comissões 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES  

Obs.: De acordo com o Art. 65, do R1/CLDF, as Sessões Ordinárias 
serào realizadas às segundas, terças, quartas e quintas-feiras. 

AI COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

- PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 027/95, de autoria do Deputado 
MARCO LIMA, que cria mecanismos de recebimento de 
denúncias de violação de direitos humanos e cidadania. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1,° Dia: 	 13/11,95 
Ultimo Dia: 	21/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 839/95, de autoria do Deputado MARCO 
LEMA. que dispõe sobre a remessa de laudos do Instituto Médico 
Legal - IML - que contiverem indícios de tortura, na forma que 
especifica. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1„° Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 840/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVÃO, que fixa condições para veículos de tração motora 
integrantes do Sistema de Transporte Público Coletivo de 
Passageiros do Distrito Federal e dá outras providências. 	• 

PRAZO PARA EMENDAS 
	

1,* Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 
	

20/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 841/95, de autoria do Deputado LUIZ 
F.5. TEVAO, que dispõe sofre a pntrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens pudicos que especifica, localizados na RA-I/Plano 

PRAzpimi&EigEN2m 	 I,* Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI N' 842/95, de autoria do Deputado LL12 
ESTEVA°, que dispõe sofre a protrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações cffi uso para ocupações 
de bens publicos que especifica, localizados na RA-1/Plano Piloto. 

PRAZO PARA EMENDAS 
	

Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 
	

20/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 843/95, de autoria do Deputado ODILON AIRES, que dispõe sobre e inclusão nos cusrículos, de 1° e 20 
graus, da rede oficial de ensino, da disciplina esclarecedora dos 
efeitos do uso de drogas. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 if Dia: 	 09/1 1/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 844/95, de autoria do Deputado GERALDO 
MAGELA, que dispõe sobre a coleta, transporte e 
armazenamento de pneus inservíveis até o processo final de reciclagem. 

PRAZO PARA EMENDAS 	te Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI N" 845/95, de autoria do Deputado DANO.. MARQUES, que dispõe sobre a destinação da área que especifica 
para expansão da Feira Livre de Plenaltina-DF, RA-VI, e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 1,° Dia: 
Ultimo Dia: 

09/11/95 
20/11/95 
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1045/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Reivindica ao 
Presidente da Companhia Energética de Brasília - CEB, 
providências para que seja feita implantação de Sistema de 
Iluminação Pública na quadra OS 05 Rua 800 de Águas Claras - 
DF" 

1048/95, de autoria do Deputado Marco Lima. que "Reivindica 
providências ao Presidente da Companhia de Água e Esgoto de 
Brasília - CAESB, para que seja feita a instalação de uma nova 
adutora no Bairro São José na Cidade de São Sebastião - DF". 

1047/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Reivindica 
providências ao Presidente da Companhia Energética de Brasília - 
CEB, para que seja feita implantação sie sistema de iluminação 
pública na CSD 01 na praça do antigo-eine Rex, em Taguatinga 
Sul". 

1048/95, de autoria do Deputado Marco Lima, que "Reivindica 
providências ao Presidente da Companhia Energética de Brasília - 
CEB, para que seja feita implantação de sistema de iluminação 
pública na QSC 01 - Quadra de Esportes. em Taguatinga Sul". 

APROVADAS com 18 votos favoráveis e 6 ausências. 

Destaque à Moção n°: 

1035/95. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Sugere ao 
Poder Executivo local a construção da 3' (terceira) pista na 
rodovia BR-040 que liga o Plano Piloto ao balão de acesso ao 
Gama - RA II". APROVADA com 19 votos favoráveis e 5 
ausências. 

ITEM 34: Votação do Requerimento n° 299, de 1995, de 
autoria do Deputado César Lacerda e outros, que "Requer 
tramitação em regime de urgência do Projeto de Lei n° 131, de 
1995". APROVADO com 18 votos favoráveis e 6 ausências. 

ITEM 35: Votação do Requerimento n° 329, de 1995, de 
autoria da Deputada Maninha e outros, que "Requer tramitação 
em regime de urgência do Projeto de Lei n° 370, de 1995". 
APROVADO com 19 votos favoráveis e 5 ausências. 

ITEM 36: Discussão e votação do Parecer da CEOF, contrário 
à Indicação n° 070, de 1995, de autoria do Deputado 
Manoelzinho, que "Sugere ao Governo do Distrito Federal que os 
caminhoneiros autônomos que prestam serviço à Novacap 
tenham prioridade no momento em que a empresa substituir os 
caminhões do tipo gaiola que fazem o transporte dos servidores 
da empresa por ônibus". APROVADO com 11 votos favoráveis, 9 
votos contrários e 4 ausências. 

COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA 

- Agradecimento a presença dos alunos da 3° série do 10 
grau, do Colégio Projeção de Taguatinga, sob a responsabilidade 
da professora Maria do Socorro Travassos. 

ENCERRAMENTO 

O Sr. Presidente (Geraldo Magela): 

- Convoco os Srs. Deputados para sessão extraordinária, a 
realizar-se em seguida a esta, com a seguinte Ordem do Dia: 

ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 
877, de 1995, de autoria do Executivo local. 

- Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas.) 



"4 II '95  1° Dl*: 
Ultimo Dia: 21/1; • 95 

PRAZO  PARA EMENDAS 

131 i/9S • 1.° Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 
21%11/95 

I° Dia: 
Ultimo Dia: 

09/11/95 
20/11/95 

13/11/95 1," Dia: 
Ultimo Dia: 2 1 / 1 1/95 

13/11/95 1,0  
Ultimo Dia: 2111/95 

13111195 
21/11/95 

1° 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 864/95. ..1e autoria do Deputado N1ANOEL 

DE ANDRADE, que autoriza a construção de grades laterais e 
frontais nos templos religiosos existentes nas cidades satélites. 

13;1195 
21 /11 /95 

1," Dia: 
t 'Rimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 
- PROJETO DE LEI N° 853/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados na RÃ X /Guará. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1° Dia: 	 13[11/95 
Ultimo Dia: 	21/11/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

13/11/95 
21/11/95 

I," Dia: 
Ultimo Dia: 

13/11/95 
21/11/95 

08/11. f95 1" Dia: 
Ultimo Dia: 16/11'95 

1: Dia: 
Ultimo 18a: 

13/11/95 
2111/95 

- PROJETO DE LEI N° 846/95, de autoria do Deputado LUZ 
r.isTr..7vAo, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados na RA-VIIADarana. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1,° 	 09/11/95 
litimo Dia: 	2011/95 

- PROJETO DE LEI N" 847/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens publicos que especifica, localizados na RA-V/Sobradlnho. 

1.0  Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI Ne 848/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a alteração de gabarito em vias do 
Setor "O" que menciona em Ceilândie e dá outras providências. 

1° Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 849/95, de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessãoj  permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens publicas que especifica, localizados na RA-MhBrazIandia. 

PRAZO PARA EMENDAS 	I," Dia: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 850/95, de autoria do Deputado LIT2 
ESTEVA°, que destina área para templo religioso no local que 
especifica e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1,° Dl*: 	 09/11/95 
Ultimo Dia: 	20/11195 

- PROJETO DE LEI N° 851/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações dê uso gera ocupações 
de bens pudicos que especifica, localizados na RA-1XiCeilándia. 

PRAZO PARA EMENDAS 

PROJETO DE LEI N• 852/95. de autoria do Deputado Lua 
ESTEVA°, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
COMASSãO, permissões ou autorizações de uso Para ocupações 
de bens publicos que especifica, localizados na RA XI / Cruzeiro. 

1 3/ 1 1/95 
Ultimo Dia: 	210'11195 

- PROJETO DE LEI N° 858/95, de autoria do Deputado MARC° 
UMA, que destina a quadra 020 de propriedade do Governo do 
Distrito Federal, localizada na RA V. Sobradinho. para 
assentamento habitacional de Policiais Militares e Bombeiros 
Militares e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N" 859/95, de autoria do Deputado 1.11Z 
ESTEVA°, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso oare ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados na RA XVII 1 Riacho 
Fundo. 

- PROJETO DE LEI N° 860/95, de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVA.° que dispõe sobre as vias de ligação Eixo Rodoviário 
com os Eixos W e 1. em Brasília - RÃ I. e dá outras providências. 

1,° 	 :3/11%95 
Ultimo Dia: 	21/1 i /9,  

- PROJETO DE LEI N" 861/95, de autoria do Deputado LUZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a praTogação dos contratos de 
concessão, permissões ou autorizações de uso para ocupações 
de bens públicos que especifica, localizados na RA VI / Planaltina. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N• 862/95, de autoria do Deputado NIIQUÉIAS 
PAZ, que dispõe sobre o feriado no dia 2 de novembro. 

- PROJETO DE LEI N" 863/95, de autoria do Deputado ANTÔNIO 
JOSE, que cria o Disque-Denúncia no Distrito Federa/. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1° Dia: 	 13/11/95 
Ultimo Dia: 	21%11/95 

PROJETO DE LEI N" 854/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a criação da unidade de 
conservação Refúgio de Vida Silvestre" e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

PROJETO DE LEI N* 855/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, qtre dispõe sobre o trânsito de veículos de tração animal 
nas vias urbanas e faixas de domínio das rodovias no Distrito 
Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 856/95, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que institui o Dia da Segurança Pública no Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,° Dia: 	 13/11/95 
Ultimo Dia: 	21/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 857195, de autoria do Deputado ED1MAR 
P1RENEUS, que dispõe sobre a criação de Postos Volantes de 
Informação ao Cidadão Consumidor junto às feiras e espaços de 
comercialização de veículos, e dá outras providências. 

111  COMISSÃO DE ECONOMIA. ORÇAMENTO E F1NiANÇAS 

- PROJETO DE LEI N" 1384/94, de autoria do Deputado N/k; ASN-Y.  
DE ROUBE, que dispõe sobre a preservação da diversidade 
genética do Distrito Federal. 

t" Dia: 	 081). J f95 
Ultimo Dia: 	16/1:195 

PROJETO DE LEI N" 230/95. de autoria do Deputado 1.1.V. 
ESTEVA°. que fixa em três (03) dias úteis o prazo máximo pesa o 
pagamento das verbas rescisórias dos servidores dispensados do 
serviço pública inclusive de cargos de confiança da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacronal do Distrito 
Federal e dá outras providências. 

PR 70 PARA_FMENDAS 

PROJETO DE LEI 1N° 311/95. de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que assegura aos servidores cia Polícia Militar do 
Distrito Federal os benefícios do seguro por Acidente de Trabalho 
no exercício de suas atividades para preservação da segurança 
pública. 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO PARA EMENDAS 
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1," Dia: 
UlUnao Dia: 

08/11195 
16/11/95 

1: Dia: 
Ultimo Dia: 

08/11/95 
16/11195 

PRAZO PARA EMENDAS 1,° Dia: 
Ultimo Dia: 

1.• 
Itinto Dia: 

08/11195 
16/11195 

PRAZ() PARA EMENDAS IXa: 
Ultimo Dia: 

13/11N5 
21/11/95 Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 

1.° Dia: 
Ultimo Dia: 

07/11/95 
14/11/95 

07/11/95 
14/11/95 

14/11/95 
22/11195 1,* Dia: 

Ultimo Dia: 

1," 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 
PRAZO PARA EMENDAS 

13/11/95 
21111195 

1." Dia: 
Ultimo Dia: 

PRAZO PARA EMENDAS 
PRAZO PARA EMENDAS 

Ma: 	 14/11/95 
Ultimo Dia: 	22/11/95 

1.° Dia: 
Ultimo Dia: 

13/11/95 
21/11/95 

Dia: 
Ultimo Dia: 

14/11/95 
22/11/95 

- PROJETO DE LEI N 388/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que autoriza o Poder Executivo a instituir gratificação a 
ser concedida aos servidores em exercício em bibliotecas e 
arquivos da Administrativas do Distrito Federal.. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1„° Dia: 	 03/11/95 
Ultimo Dia: 	16/1i/95 

- PROJETO DE LEI N° 488/95. de autoria do Deputado JOSÉ: 
EDMAR_ que dispõe sobre o prazo de pagamento de Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores - iPVA, reiativo a 
veículos novos.. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1? Dia: 	 03/11/95 
t :Itimo Dia: 	16/11/95 

. 	. 
- PROJETO DE LEI N° 498/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que proíbe a venda de fogos de artificio e seus 
congéneres a menores de 18 anos de idade.. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 546/95, de autoria da Deputada - MARIA 
JOSE, que cria ,o Programa Integrado de Apoio ao Servidor 
Dependente de Álcool e outras Drogas e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 568/95, de autoria do Deputado GERALDO 
MAGELA. que dispõe sobre ampliação de lote na RA-Planaltine.. 

08/1 r/95 
16/11195 

- PROJETO DE LEI N° 591/95. de autoria do Deputado MARCOS' 
:ARRUDA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da entrega de lotes 
em assentamento para os convocados por meio do documento 
-Recibo de Entrega Precária de Lote", e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1.° Dta: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/1119'5 

PRAZ() PARA EMENDAS 

- PROJE1 O DE LEI N° 641/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a isenção de pagamento do Imposto 
de Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. para os vesculos 
de propriedades de entidades assistenciais e filantrópicos do 
Distrito Federal. 

I," Dia: 	 08/11195 
Lltimo Dia: 	16/11/95 

PROJETO DE LEI N° 645195, de autoria do Deputado JOSÉ 
EI)MAR, que dispõe sobre a ‘-ormsfirmação do Momento Cívico 
nas escolas públicas do Distrito Federal e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

PROJETO DE LEI N' 646/95, de autoria do Deputado JOSÉ 
33MAR, que dispõe sobre horário de funcionamento dos 
estabelecimerstos comerciais da Avenida Comerciai do Parano4 e 
dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS  
Ultimo Dia: 

- PROJETO DE LEI Ike 650/95, de autoria do Deputado JOÃO DE 
DEUS, que dispõe sobre a instalação de Hot-Light nos veículos de 
Auto Escolas registrados no Distrito Federal e dá outras 
providências. 

08/11195 
16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 667/95, de autoria dos Deputados EDLMAR 
PIRENEUS e LUIZ ESTEVÃO, que concede isenção do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias- ICMS, 
incidentes sobre os produtos que menciona, e dá outras 
providências. 

- PROJETO DE LEI N° 614/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que dispõe sobre a criação de áreas especiais para 
instalação de prefeituras comunitárias nas Regiões 
Administrativas que especifica, e dá outras providências. 

PRAZO PARA 1-7,MEN1)AS 
Ultimo Dia: 

- PROsIETO DE LEI N' 619/95, de autoria do Deputado LU/. 
ESTEVAO, que cria o Corredor de Desenvolvimento Econômico 
às margens de DF 001 no frecho que liga as cidades de 
Samambaia/Gama. 

PRAZO PARA EMENDAS. 

- PROJETO DE LEI N° 621/95, de autoria do Deputado L1-2 
ESTEVA°, que cria o Pólo de Indústria e Armazenagem de 
Ceilándia - RA IX e dá outras providências. 

- PROJETO DE LEI N° 713/95, de autoria do Deputado TADR1 
FILIPPELL1, que dispõe sobre os critérios para a distribuição de 
lotes dos programas habitacionais para a população de baixa 
renda do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 Dia: 	 08/11/95 
Ultimo Dia: 	1 6/11/95 

çà COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

- PROJETO DE LEI N° 714/92, de autoria da Deputada LÚCIA 
CARVALHO, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do 
sistema de proteção e descargas atmosféricas, do esclarecimento 
público e das recomendações para diminuir os riscos para a vida. 

"7"-PROJETO DE LEI N° 622/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVA°, que destina lotes residenciais de Propriedade do 
Governo do Distrito Federal na Cidade Satélite de Samambaia a 
Policiais Militares e Bombeiros Militares do Distrito Federal, 

PROJETO DE LEI N° 1072/93, de autoria do Deputado CLÁUDIO 
MONTEIRO, que amplie o hincionamento dos CAICS aos 
sábados domingos e feriados, para esporte, lazer e alimentação 
dos alunos. 

- PROJETO DE LEI N° 632/95, de autoria do Deputado 
RAMALHO, que dispõe sobre desafetação de área pública de uso 
comum na área Especial 1 - Norte - Setor Norte - RA IV, cria lote 
1-a e regulariza a ocupação pela Polícia Militar do Distrito Federal. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 639/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que autoriza a fixação, pelo Governo do Distrito 
Federal, da população do conjunto de ocupações residenciais da 
Granja do Torto, na 1ZUR2, Região Administrativa de Brasília, 
RA-1 e dá outras providências. 

- PROJETO DE LEI N• 1192/93, de autoria do Deputado WASNY 
DE ROURE, ie dá e denominação de "Pólo de Cinema e Vídeo 
Grande ateio ao Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1f Dia: 	 14/11/95 
Ultimo Dia: 	22/11/95 

- PROJETO DE LEI IN• 1309/94, de autoria do Deputado BE:N.1(210 
TAVARES, que autoriza o fechamento, com grades, de áreas 
(aterias e frontais dos lotes residenciais da Região Administrativa 
do Riacho Fundo, 

PRAZO PARA EMENDAS 

PRAZO  PARA EMENDAS 

08/11/95 
16/11/95 

08/11/95 
16/11/95 

Página 34 
	

Diário da•Cimara Legislativa 
	

Brasília, terça-feira. 14 de novembro de 1995 



13.1 ii9S 
21/11/95 

1° 
:..ltirno Dia: 

PRAZO PARA kMENDAS PROJETO DE LEI N° 1448/94. de autoria do Deputado 3ENÍC1° 
TAVARES, que determina a sinalização no chão, para bengalas 
de deficientes visuais, de obstáculos suspensos em edificios e 
logradouros de uso público. 

1," 
litimo 

PRAZO PARA EMENDAS 
- PROJETO DE LEI IN• 363/95, de autoria do Deourado RENAT0 

14/11i95 	RAINHA, que aia o Setor Habitacional Lucena Rani e dá outras 
2211/95 	providências. 

13/11/95 
21/1i/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

14/11/95 
22.,11.195 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1° Dia: 
Ultimo Dia: 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

13/11/95 
21/11/95 

1" Dia: 
Ultimo Dia: 

13'l J!95 
2 i11/95 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

1 4/ 11/95 

22I11/95 

PRAZO PARA EMENDA.S 1‘" Dia: 	 13/11/95 
Ultimo Dia: 	21/11(95 	NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude 

da não realização de algumas' SeSSÕC,  previsaas. 

13/11/95 
21/11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 	1," Dia: 
Ultimo 

13/11/95 
11.'11/95 

PRAZO PARA EMENDAS 1," Dia: 
Ultimo Dia: 

1," Dia: 
Ultimo Dia: 

14/11/95 
"'l 1195 

14.111/OÇ 1" Dia: 
Ultmo Dia: 22/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 003/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA. que autoriza o Poder Executivo a criar, na estrutura da 
Polícia Civil do Distrito Federal, a 24a  Delegacia de Polícia, com 
sede no Setor P/Sul, Ceilándia (RA IX), e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1,* Dia: 	 13/11/95 
Ultimo Dia: 	21/11/95 

PROJETO DE LEI N° 004/95. de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA, que autoriza o Poder Executivo a criar, na estrutura da 
Polícia Civil do Distrito Federai, a 29" Delegacia de Polícia, com 
sede no Riacho Fundo (RA XVII), e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 007/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA que autoriza o Poder Executivo a criar, na estrutura da 
Policia Civil do Distrito Federal, a 379  Delegacia de Polícia, com 
sede em Recanto das Emas (RA XV), e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 008/95, de autoria do Deputado RENATO 
RAINHA que autoriza o Poder Executivo criar. na  estrutura da 
Polícia Civil do Distrito Federal, a 321  Delegacia de Polícia, com 
sede na Vila Raiz em Samambaia (RA XII), e dá outras 
providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 387/95, de autoria do Deputado MIQUOAS 
PAZ, que dispõe sobre o Dia do Comerciário. 

- PROJETO DE LEI N° 487/95, de autoria do Deputado DA=I. 
MARQUES, que altera o art. 1° cie Lei n° 327. de 06 de outubro de 
1992, que dispõe sobre a permanência de servidores nos 
quadros suplementares de pessoal da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Distrito Federa,' e dá outras 
providências". 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 524/95, de autoria do Deputado MANOEL 
DE ANDRADE, que dispõe sofre a transformação das Comercieis 
Leste entre as Quadras 37 e 38, 40 e 41 do Setor Leste do Gama, 
em uma única via de acesso e dá outras providências.. 

PRAZO PARA EMENDAS 

- PROJETO DE LEI N° 0.39/95, de autoria do Deputado LUIZ 
ESTEVAO, que fixa obrigatoriedade de seleção, demarcação e 
reserva de áreas com a &alidade que especiffca .  

PROJETO DE LEI N' 115/95, de autoria do Deputado JORGE 
CAZ.THY. que expande o Setor Habitacional Riacho Fundo - SHRF 
e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	 1:' Dia: 	 13/11/95 
Ultimo Dia: 	21;11/95 

PROJETO DE LEI N" 126/95, de autoria do Deputado MIQUEAS 
PAZ, que dá nova redação ao artigo 50  da Lei n° 427. de 07 de 
abril de 1993, que "Reesfrutura o cargo de nïvel básico das 
carreiras que menciona e dá outras providências". 

PRAZO PARA EMENDAS 

PROJETO DE LEI N" 296/95, de autoria do Deputado DANIEL 
MARQUES, que cria o Parque Ecológico e Vivencial de Cachoeira 
do Pipiripau e dá outras providências. 

PRAZO PARA EMENDAS 	1° Dia: 	 08111/95 
Ultimo Dia: 	16/11/95 

- PROJETO DE LEI N° 297/95, de autoria do Deputado LUIZ 
1-13TEN/AO. que autoriza o Poder Executivo do Distrito Federai a 
celebrar convênio com a Fundação Universidade de Brasília - 
F116, com o objetivo que especifica. 

PRAZO PARA  EM FNnAs 

PROJETO DE I.E1 N" 307/95, de. autoria do f.)epulado LUIZ 
ESTEVA°, que dispõe sobre a comercialização de preservativos 
masculinos de látex de borracha no Distrito Federai. 

PROJETO DE LEI N° 327/95, de autoria do Deoutado JOSE 
EDMAR. que autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal, a 
criar a Delegacia Especializada de Atendimento a Turistas. 

CíLtlaV2iS› _IIIIWL—JCLEiWeLLN) Q12. 
DJLËtJi 

Ft IF-7. f3 ti I _:roo oIN F' 	I 4N 

1.5a REUNIÃO ORDIN4R1A RtAI1ZADA NO DIA 
09/J1/95, ÀS i5:0€0 HORAS 

ITEM 01. 
Apreciação e aprovação da ATA da 
149 Reunião Ordinária, realizada 
no dia 26/10/95. 

RESULTADO: 
APROVADA. 

ITEM 92 LRWE1I_DELLI_N2_21621.25 

Altera o nome do Jardim Zoológico 
de RrasiIia para Jardim Zoológico 
Sargento Silvio Delmar Hollenbach 
e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUIADO JOÃO DF DI-US 

RELATOR DESIGNADO NA REUNTÃO 
DEPUTADO MFOUI-AAS PAZ 

PARECER: 
FAVORVF1 A APROVAÇÃO PA MA1E:RIA, 
NOS TERMOS DAS EMENDAS DA SCJ E 
PA CEOF. 

RESULTADO: 
APROVADO . 

1," Dia: 
Ultimo 

4/11;95 
22/11;95 

PRAZO PARA EMENDAS 
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ITEM 03 ERDJI:IQ  DE LEI No 07n1L23 

Dispõe 	sobre 	proibição 	de 
comercialização 	de 	tintas 
embaladas em ''spray'e dá outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO JOSE"F EDMAR CORDEIRO 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO MIQUIálAS PAZ 

PARECER: 
FAVOR4VEI 'A APROVAÇÃO DA MATRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 04 PALUELQ_ILELLI_MQ.S/120L5!.5. 

Fixa nova composição ao Conselho 
de Desenvolvimento Econamico do 
DF, altera a Lei n9_ 289 de 
03/07/93 	e 	dá 	outras 
providências. 

AUTOR: 
EXECUTIVO LOCAI 

RELATOR DO VENCIDO: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

PARECER: 
PELA REJEIÇÃO DA MATE:,PIA. 

RESULTADO= 
APROVADO. 

ITEM 05 CILQ_J 114LI.4_51.E2 

Estende aos servidores militares 
do DF, que tenham prestado 
serviços 	nos 	órgá-ns 	da 
Presidência da República que 
menciona, os benefícios das Leis 
nQs. 186, de 22 de novembro de 
1991 e 213, de 23 de dezembro de 
1991. 

AUTOR: 
DEPUTADO ODILON AlRES 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CSAR LACERDA 

PARECER: 
FAVOR4VEL 'A APROVAÇÃO DA MATRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM Oh ERDJEIO_DJL-LEI_M11.0aa5Z911 
ITEM - 1.1 REOULKIMLNIQ_N2_0225/_25. 

ITEM 07 PELIF-ELIIE Jl1 

Autoriza o Poder Executivo 
construir cadeias públicas e dá 
outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DCPUTADO CIESAR LACERDA 

PARECER: 
FAVOR4VEL 	APROVAÇÃO DA MAIRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITCM 08 1-'&41LICEILE_Lil 11.9 

Fixa critérios de Utilização e 
operacionalidade do Fundo de 
Promoção do Esporte, Educação 
Física e Lazer - FUNEF, de que 
trata a Lei ng 225, de 30 de' 
dezembro de 1992. 

AUTOR: 
DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL PE ANDRADE 

RESULTADO: 
ADIADO. 

ITEM 09 E1L2.1EIQ_DE_LEI_Ma 02A7L25 

Compele 	as 	Administrações 
Regionais a instituirem concurso 
para a escolha do Hino, Bandeira 
e Brasão de suas cidades. 

AUTOR: 
DEPUTADO EffNiCIO TAVARES 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOVL DE ANDRADE 

RESULTADO: 
ADIADO. 

ITEM 10 FRD.ÀETO Dr  ILI  No 0259/95  

Dispõe sobre a padronização dos 
uniformes escolares da Rede de 
Ensino Público do Distrito 
Federal. 

AUTOR: 
DEPUTADO FDlMAR P1RFNEUS 

RELATOR: 
nEruipmo WiN0F1 PE ANDRADE 

RESULTADO: 
ATUADO. 

Altera o. gabarito dos lotes 
residenciais de uso unifamiliar 
no Setor Residencial Indústria e 
Abastecimento - SRIA (RA-X) e 
Núcleo Bandeirante (RA-VIIT). 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CL.SAR LACERDA 

PARECER: 
FAVOR4VEL Ã APROVAÇÃO DA MAIRIA, 
NOS rERmos DAS EMTINDAS OA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

Requer a criação de Comissão 
Especial com as finalidades que 
especifica. 

AUTORES: 
DEPUTADOS 1U]2 ESTEVÃO, ODTION 
AIRES, BENiLIO TAVARES, TADEU 
FIL1PPELI 1, 	MANDEI 	DE. 	ANDRADE, 
EDrMAR PrRENEUS, DANrCL MARQUES, 
JORGE CAUHY e USAR LACERDA. 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RESULTADO: 
ADIADO. 
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ITEM 12 ERWEIQJME_LEJ 115102flUE-2 

Acrescenta o parágrafo IP ao 
artigo 16 da Lei ng 657, de 25 de 
janeiro de 1994, transformando-se 
o atual parágrafo único em 
parágrafo 22. 

AUTOR: 
DEPUTADO lUIZ ES1EVÃO 

RELATOR: 
DEPUTADO MARCOS ARRUDA 

RESULTADO: 
ADIADO. 

ITEM 13 pRoJETajwiju  No ununA 

Dispge sobre a construção de 
cobertura e fechamento com grades 
dos terrenos localizados na 
Região Administrativa XII 
Samambaia-DF. 

AUTOR: 
DEPUTADO JOS FPMAR CORDEIRO 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CAFU 

OBSERVAÇÃO: 
REGIME DE PRIORIDADE 

PARECER: 
E AVORÇ'jE L. 	APROvAÇÃO DA MAM IA, 
NOS TERMOS IA cuosruurivo Do 
RFIATOR. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

TRAMITAÇÃO CONJUNTA: 

EIL4J0.4....n. 1 Cl N2 2053/95 

Dispge sobre a utilização de 
áreas 	verdes 	na 	Região 
Administrativa 	de Samambaia 
RA-XII, na forma que especifica e 
dá outras providências.. 

AUTOR 
DEPUTADO ADÃO XAVIER 

PROJI7TO_DE_LEI_NP 03n21.25 

Autoriza o fechamento, com 
grades, das áreas verdes 
frontais, posteriores e laterais 
aos lotes residenciais da Região 
Administrativa de Samambaia - RA-
XII e dá outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RENATO RAINHA 

ITEM 14 PRUE1D.  DE 1v1212_2240115 

Regulamenta a comercialização 
direta de alimentos básicos em 
áreas públicas residenciais do 
Distrito 	Federal . e dá 	outras 
providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO RODRIGO ROLLEMPERG 

RELATOR: 
DEPUTADO MIGUEIAS PAZ 

RESULTADO: 
ADIADO. 

[TEM 15 EtR0.1E-TSLIti._LLI...114_021CL22. 

Dispge sobre o comércio e 
prestação de serviços .ambulantes 
no DF e dá outras providências. 

AUTORES: 
DEPUTADOS 	SAI VIANO 	GIAMAR'ÃES, 
CLAUDIO MONTURO, 131- NiCE0 (AVARES 

ED)MAR P1RFNEUS. 
RELATOR: 

DEPU1A00 JORGE CAUHY 
RESULTADO: 

AOlA00, 

TRAMITAÇÃO CONJUNTA: 

eRULIA_DE,LEL_MSLA41Z1.22. 

Dispge sobre a proibição de" 
comércio 	ambulante 	a 	uma- 
distância 	mínima 	de 	200 
(duzentos) metros de-  todas as 
escolas de IP e 22 graus do DF e 
dá outras providências. 

AUTOR: 
DE.PUTADO PENIEL PACHVCO 

pium=  1W 1 rj_jy9, .0950/92 

Regulamenta as atividades de 
Vendedores Ambulantes no DF e dá 
nutras providências. . 

AUTOR: 
DEPUTADO JOSEs. [DMAR conn[IRo 

ERDJE10_11E_I  ri N0  1111/22 

Ditpge sobre 	o - comércio e 
prestaçgo de serviços nos 
traillers e quiosques no DF e dá
outras providências. 

AUTOR: 
DEPUTADO PENIEL PACHECO 

ITEM 16 INDICALM221.9...2242.12.5. 

Sugere ao Governador do DF a 
criação da Assessoria para 
Coordenação da Capelania Militar. 

AUTOR: 
DEPUlADO MARCO LIMA 

RELATOR: 
DEPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAV0R4VEL À APROVAÇÃO DA MATRIA.• 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 17 INDICAUS2_342..114161.515 

Sugere ao GDF que seja criado um 
Batalhão de Polícia Montada em 
Brazlindia. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS. 

RELATOR: 
DEPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAVORriVE1 À APROVAÇÃO DA MAT14RIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 



Sugere ao Poder Executivo do DF a 
reali7ação de licitação das áreas 
especiais para instalação de 
Postos 	de 	Combustíveis 	em 
Taguatinga no Setor ''èr Norte. 

AUTOR: 
DEPUIA00 MANOF1 DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO FO1MAR PIRFNEUS 

PARECER: 
FAVORÃVVI À APROVAÇÃO DA MAItSTA. 

RESULTADO: 
APROVAPO. 

ITEM 21 INDICACÃO_N2 ii2LLSA. 

Sugere ao GDF a realização de 
obras de infra-estrutura básica 
no Setor de Mansges da Cidade 
Satélite de Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUlADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

PARECER: 
FAVORriVEL À APROVAÇÃO DA MATRIA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 22 INUÇACÃO  kg2 0361/95  

Sugere a construção de um 
de Saúde na Expansão 
Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUlADO MANOEL DE ANDRADE 

Posto 
de 

Página 38 
	

Dúbio da.Câmara Legislativa 
	

Brasília, terça-feira, 14 de novembro de 1995 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO IDEMAR PERI-NFUS 

PARECER: 
EAVOR(WEI A APROVAÇÃO DA MA11:-R1A, 
NOS TERMOS DA EME-NOA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 23 XNDICAÇÃO_1&113A2/25. 

Sugere ao ExeLP Senhor Governador 
do DF a complementação de 
iluminação na entre-quadra 32/34 
do Setor Leste do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL Df ANDRADE 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO EDEMAR PTRUNEUS 

PARECER: 
AVOR4VEI 'A APROVAÇÃO DA MAIRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 24 INDICAÇÃO 112._ 422£1.6/..Ei 

Sugere ao GDF a iluminação do 
Setor "OC Norte de Taguatinga. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PlRENEUS 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAVORKVEL À APROVAÇÃO DA MATILRIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 25 INDICACU Nu 0aBBL25. 

Sugere ao GDF a implantação de um 
semáforo na Avenida Comercial 
Norte de Taguatinga, na altura da 
GNG 27 e 28. 

AUTOR: 
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CAEU 

PARECER: 
FAVOR/E1 À APROVAÇÃO DA MATE:RIA. 

:RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 26 It(DICACtIQ AF.1 02.22=. 

Sugere ao GDF a ronstrução de um 
playground no INCRA-08, na Região 
Administrativa de Brazlândia. 

AUTOR: 
DEPUIADO 	RAMALHO 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CAI:1J 

PARECER: 
EAVOR4VH À APROVAÇÃO DA MATRIA, 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 27 1241/1CAÇÃO_NR_03991.2.ti 

Sugere à Administração Regional: 
de Brasília a construção de 
calçadão 	paralelo 	ao 	Eixo 

ITEM 18 IWIMAUSLIEL0342./U 

Sugere ao ExmP Senhor Governador 
do DF a construção de abrigos 
para passageiros nos pontos de 
anibus da Expansão de Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUlADO MANOH DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUlADO EDIMAR PIRENFUS 

PARECER: 
FAVORÃVEL À APROVAÇÃO DA MATE5RIA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DA CCJ. 

RESULTADO: • 
APROVADO. 

ITEM 19  INDICAUD_RP2a22L2U 

Sugere ao GDF a -:construção de 
calçadas nas quadras 55 e 56 do 
.Setor Central do Gama. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUIADO EDIMAR PIRENEUS 

PARECER: 
EAVOR(WEL À APROVAÇÃO DA MATRTA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO- 

IrEM 20 INDICAÇÃO R9_1123/24 
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Rodoviário Norte e Sul. 
AUTOR= 

DEPUTADO RODRIGO ROLIF~FRG 
RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO= 

DEPUTADO CAFU 
PARECER: 

FAVORÁVEL À APROVAÇÃO PA MATR1A. 
RESULTADO: 

APROVADO. 

ITEM 2R IBUILAÇÃO_N2....t41.4125. 

Sugere ao Exm2 Senhor Governador 
do 	 DF 
	 providenciar 

emergencialmente a instalação de 
Água, Esgoto e Luz, onde 
especifica. 

AUTOR: 
DEPUTADO ÜENíCIO lAVARES 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CAUU 

PARECER: 
FAVOR4VH kl APROVAÇÃO DA MATRIA. 

RESULTADO: 
APROVAD0. 

ITEm 29 lEDILAUDA49.....i.e25L2.4 

Sugere • a construção de uma 
passarela sobre as vias de acesso 
ao Assentamento da Telehrasilia, 
no Riacho Fundo. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOU DF ANORP;OF 

RELATOR DESIGNADO NA REUNIÃO: 
DEPUTADO CAFU 

PARECER: 
FAVORÁVEL À APROVAÇÃO PA MAlk..4:TA, 
NOS fERMOS DA EMENDA DA CC,J, 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 30 Itia1LALa.416.1.0.2.471.9. 

Sugere ao Poder Executivo. a 
colocação •de bancos e lixeiras no 
Eixo Rodoviário. 

AUTOR: 
DEPUIADO ANTÔNIO JOSé. (CAVU) 

RELATOR: 
DF-PULADO MIQUE;jAS PAZ 

PARECER: 
FAVOR4VH À APROYAÇ'ÃO DA MAIR1A. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 31 IBDIQAUD_MS-1_025M.95 

Sugere ao Poder Executivo do DF a 
construção de um Hospital Geral 
na Região Administrativa XII, de 
Samambaia-DF. 

AUTOR: 
DEPUTADO JOSF: TDMAP 

RELATOR: 
IMPUTADO MJOIWJAS PA-1 

PARECER: 
EAVORÀYT: 	APROVAÇÃO DA MAT1=PJA, 
NOS TERMOS DA Fri(NvA DA ICJ, 

RESULTADO: 
APROVADO, 

rEm 32 INDJ.CALASI..149.__C:i9.51. 

Sugere ao ExmQ Senhor Governador 
do DF determinar a execução de 
obras para reforma geral do 
Estádio 	Chapadinha, 	em 
Brazlãndia. 

AUTOR: 
DEPUlADO 	RAMAL DO 

RELATOR: 
DEPUIP:DO MJOUEHAS PAZ 

PARECER: 
FAV~VFF 	APROVÇÃO DA MArtRIA, 
NOS TERMOS DAS EMENDAS DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

"rem 33 114DIri2tUa_te._.C.2.4.419.i 

Sugere ao GDF a co)ocação de 
meios-fios nas ruas dá Quadra GNO 
II, do Setor - ''O. 

AUTOR= 
DEPUlADO Z. RAMAI FIO 

RELATAR= 
nrpulAno PENTE] PACHVE0 

PARECER: 
FAYORÁVEI /1 APROVAÇÃO DA MATs4TA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

rF.m 34 IllIVICAL&Q_JC___C324.1.2.5. • 

Sugere ao GOF a instalaçÃo de um 
Posto Policial na expansão de 
Samambaia. 

AUTOR: 
DEPUIADO MANOEE DT ANDRADE. 

RELATOR. 
DEPUTADO JORCF CAUHY 

PARECER: 
VADOPÃUEE Ã APROVAÇÃO DA MAJPIA, 
NOS 	.f+HRMOS - DO 'iiúsTrlorrvo DA 
CCJ. 

RESULTADO: 
ÃPROYADO. 

ITEM 39 ili.1.1..CAÇÃ.Q_110  

 

 

Sugere ao Eximig Senhor Governador 
do DF a execução da pavimentação 
asfáltica dos acessos e dos 
estacionamentos das Escolas da 
Rede Oficial de Ensino, na Cidade 
Satélite do Gama. 

AUTOR? 
DFPUIADD CFSAP I ACFRDA 

RELATOR2 
DFPUIADO 	CAOH1,  

PARECER: 
AYORKVE1 A APRODAO.:0 EIA M(d PIA. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 36 IHOILACM_S2-0411/?..5 

Sugere ao Poder Executivo a 
realização de plantio de árvores 
na margem direita do Espelho 



ITEM 02 	Ordem do Dia 
Depoimentos 

1 - Abdon Henrique de Araújo 
- Administrador do Lago Sul 

2- Antt5nio João dos Santos 
- Bingo da Torre 

Discussão e Votação de Requerimentos 

1 REQUERIMENTO n° 12/CPIB - "que convoca a Sra. 
SUELI PEREIRA CAETANO DOS SANTOS, 
responsável pelo Taguabingo, para prestar 
esclarecimento à Comissão Parlamentar de Inquérito". 

Autor Deputado César Lacerda 

2 - REQUERIMENTO n° 13/CPIB - 'que convoca a Sr. 
EDMUNDO DANTES TELES, responsável pelo Bingo 
do Lago Sul, para prestar esclarecimento à Comissão 
Parlamentar de Inquérito'. 

Autor Deputado César Lacerda 

ITEM 03 	Comunicados 

Presidência 

Relataria 

Mesa Diretora 
Atos da Mesa Diretora 

ATO DA MESA DIRETORA n° J29 !95 

A Mesa Diretora da Camara Legislativa do Distrito Federal; no uso de suas 
atribuirèes regimentais, 

RESOLVE: 

Art. l'. Nas atividades de Processamento Eletninico de Dados deve-se observar 
oseguinte: 
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D'água, na Cidade Satélite de 
ia.Elrazlind 

AUTOR: 
DEPUTADO CéSAR LACERDA 

RELATOR: 
DE.PU1 ADO JORGE CAUHY 

PARECER= 
AVOR eiVEI sA APROVAÇÃO DA MATéR IA 

RESULTADO: 
APROVADO.. 

Criada através do Requerimento,n° 336/95 - CLDF, destinada a 
apurar fatos relacionados com o funcionamento dos Bingos e Similares 
no Distrito Federal. 

Presidente: 
	

Deputado CÉSAR LACERDA - PTB 
Vice-Presidente: 
	

Deputado BENICIO TAVARES - PMDB 
Relator 
	

Deputado MARCO LIMA - PT 

ITEM 37 DIQUArj&A/0  0428/25 

Sugere ao Exm9. Senhor Governador 
do DF providências, para a 
instalaçio 	da 	antena 
retransmissora de televisgo, na 
área rural de Sobradinho — RA—V. 

AUTOR: 

Local: 
Horário: 
Secretana: 

5* REUNIÃO ORDINÁRIA 

(14/11/95 Terça-Feire) 

Plenário da CLDF 
15 horas 
Diana Veira Lima 

DEPUIADO 
RELATOR: 

DEPUTADO 
PARECER: 

F: AVOR 4VE. I 
RESULTADO: 

APROVADO.. 

FIE Ní CIO 1 AVAR ES 

JORGE-. CALIHY 

h APROVAÇÃO DA MAléRlA. 

PAUTA n° 004/CPIB 
(14/11/95 Quarta-Feira) 

ITEM 01 	Discussão e Votação da Ata 
- 5' Reunião Ordinária, em 07 de novembro de 1995. ITEM 38 INDICAÇÃO .N51 1226/.2.4 

Construcgo de passarela na via de 
acesso ao Aeroporto Internacional 
de Brasília. 

AUTOR: 
DEPUTADO MANOEI DL ANDRADE 

RELATOR: 
DEPUIADO JORGE CAUHY 

PARECER: 
FAVOR4VE1. À APROVAÇÃO DA MATaIA, 
NOS TERMOS DA EMENDA DA CCJ. 

RESULTADO: 
APROVADO. 

ITEM 39 INDICAM/142_0.432/95  

Sugere ao GDF a implantacgo de um 
Posto Policial no INCRW-439. 

AUTOR: 
DUM ADO EDIMAR P IRENE:11S 

RELATOR: 
DEPUTADO MANOEL. DE ANDRADE 

PARECER: 
FAVOR4VEL 	APROVAÇÃO DA MATéR IA . 

RESULTADO: 
APROVADO. 

TERCEIRA SECRETARIA 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

I - COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 



DO MAGÉ 
'dente 

Deputa 

Deputado JOSÉ 
Vi 

Ofit/V14  
RO 	Deputado ANOEL DE ANDRADE 

.ro Secretário 

Deputa 	AR PIRENEUS 
Segundo Secretário 

Depitl5NIEL PACH O 
Terceiro Secretário 

. 	t \ 27' 	 D \ ‘11.:SX DOM, 5p v 

Secretário 
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1 - o número máximo de toques reais exigidos para os digitadores Ido deve are 

superior a 8 000 (oito mil) por hora trabalhada, sendo considerado toque real, cada movimento 

de presslo sobre o teclado 

II - o tempo efetivo dc trabalho de entrada de dados não deve exceder o limite 

máximo de 5 (cinco) horas, sendo que no periodo de tempo restante da jornada, o digitador 

exercera outras atividades, inerentes á sua função, que nata exijam movimentos repetitivos, 

nem esforço visual, por orientação da chefia imediata

111 	

. 

- nas atividades de digitação deve haver, no mínimo, uma pausa de 10 (dez) 

minutos para cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados, riso deduzidos da jornada normal de 

1rabalho. 

Art. 2'. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das reuniões, 13 	 de 1995. 

DO MACIEL 
eaidente 

Deputado IOSDM CysE1RO 	 Depu JV OEL ANDRADE 
V 

Depu o E 	ISIRENEUS 	 Deputa o N1EL PACHEC 
Segundo Secretário 	 Terceiro Secretário 

tio DA MESA DIRETORA Nal .30 , DE 1995 

- Nelson de S, uca Pantoja 
-.Sebastião Luiz Rocha dos Santos 
Claudio Antônio de DCUS 

- Sandra Regina de Oliveira 
- Maria Stella Mignon Mal-quer de Oliveira 

Art. 4'. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Au t 5' Revogam-se as disposienes em contrário. 

Sala Reuniões, ent t3  de nove~bratt de 1995 

II VI.  V30/10/95 

11015 t. 15:00 

LO(AL: Sala de Reuniiies da Presidencia 

Vice- Presidência 
Vice-Presideueia 
Vice-Presidência 
Terceira Secretaria 
Terceira Secretaria 

NTOS DA P,%1:1 

Complementa o Ato da Itlesa Diretora n' 
037 95. 

A Mesa Diretora da Cáruara Legislativa do Distrito Federal, no uso de mias 
atribuições regiinentais e lendo em vista o disposto no art. 205 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Delegar coinpetência ao Grupo de Trabalho cidetituido pelo Ato n" 
037,95 da Mesa Diretora, para adotar as seguintes providencias em relação à 
publicação dos Anais da Câmara Legislativa do Distrito Federal: 

1. - Atestar a inexistência de textos ou documentos. 
II. -Atestar a ilegibilidade de textos ou documentos. 

§ 1°. Deverão constar das sessões dos Anais as seguintes espressões 
indicativas, decorrentes de situações de anormalidade, identificadas nos originais: 

Texto ou trecho ilegível no original; 
Texto ou trecho incompleto no original; 
Documento inexistente; 
Documento ilegível; 
Documento extraviado; 

1) Texto complementado mediante pesquisa e recuperação; 
g Folha de votação inexistente. 

§ 2. Os membros do grupo de trabalho constituído pelo Ato da Mesa 
Diretora is° 037/93 farão a pesquisa c recuperação de informações e documentos, junto 
às áreas de documentação legislativa, arquivo, biblioteca, comissões, gabinetes e 
assessorias, órgãos externos, assim como do material disponível na Divisão de 
Taquigrafia e Apoio ao Plenário - arquivos e gravações - podendo proceder às 
alterações e/ou corriplementações que se fizerem necessárias nas notas taquigráficas e 
sessões como um todo. 

§ 3°. Esgotadas as medidas cabíveis no processo de recuperação, as tabelas, 
gráficos e quadros, deverão ser publicados no estado em que se encontrarem. 

Art. 2'. Fica autorizada a publicayào, em série especifica, das sessões 
plenárias referentes à discussão e votiição da Lei Oigànica do Distrito Federal. 

Art. 35. O Grupo de Trabalho constinlido pelo Ato da Mesa Diretora ri° 
037:95, passa a lera seguinte composição, sob a PresidNicia do primeiro: 

Processo 	250/95 - Nomeação dos concuisadits aprovados no «me ut so de P.e visor 
de Texto e Mi nm/DT. \P/n' 1 I 5,95(Relaior Dep Cima(' Mayeliq 

Deliberação Apit sido Aulorini a noinea,,áo dos cinco piimeiros s. 010eados liii concurso e 
aplicar o disposto na Resolução 70/93 em telaçao aos ocupantes dos taigos em conir;sao da 
Estrutura Provisória telacionados lio Meino/DTA Pin' 115/95 

Processo 1479/95 - Pattinento de serviços de in..notençào de equipamentos giáfi .los 
)Relator. Dep José Edinar) 

Deliberação. Aprovado o parecer da (onsultoria Juridica o' 132/95 

Processo 2572/95 - Mandado de segurança de Regina Ma tia de SOIlta relativo Concurso 
de Assessor Legislativo (Relator Dep Geraldo Magda) 

Deliberação- Aprovada a Orientação da Consultoria Juridica. Assinado o respectivo Aio. 

Processo 2672/95 - Participação dos Deputados da CLDF em seminário a realilar-se ein 
Belo llorizonte-MG (Relator: Dep Cieraldo Magda) 

Deliberação: O pagamento das despesas com o deslocamento dos Srs Deputados dar-se-á 

pelo sistema de ressarcimento de despesa e não pelo sistema de diárias, conforme constou 

. anteriormente. Incluido o nome do Dep João de Deus para participar do referido evento. 

- Vigilância Legislativa (Relator Dep Geraldo Magda) 

Deli.beração:Proxima reunião. 

Memo 32)95 - CCS Solicitação de material para stand da CLDF na XIV Feira do Livro 

de Brasília (Relutar. Dep Jose Edmar) 

Deliberação: Aprovado 

07't 	..sso 16}',1 95 	1.11, 	 .10 	5' 	:(1\ ,11,1C) iP,1“1,3 	1),:j liet aldo  
Mittn_lat 

Del 1 1,,raçáo Sob, • III a 5011(.113(áo ar.. que sej..in c-111:1113S a, f .i inata que 1,1<-1•1 a tu ti ia 

tiR 	H,trudotaç áo .1.15 autori/açUe's d.'das pelo r Seeretar to pai a aumento le (3)In5 tf ,  

velo, ‘1,110 419/5-DS(i. Muno 	 " temo 2771 	\ •,• g.•ss 1  ev ..1 	meo.  
I 	95.(J VP( R c:tabu 	(icialdo 

1)... Irina Ano 
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&'1/t 
O MACEI 

nte • 

3° Sectetário 
Dep CLA UDIO ~TEIMO 

Suplente 
Dep 

Deputado 

Avisos de Licitação 
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-.1 lora,  , xtraordinaria, tRelator:P.-p Geraldo Islat:ela e Dep Edimar 

1.cl:boticão: Próxima reunião. 

Aii,,':•cias dos Parlamentares ás Sessões Ordinárias (Relator: Dep Geraldo Magda) 

1- Sessão Ordinária do dia 04110195: 
a) - !demo n° 063/95 - Dep. P .11iCIO Taxares 

II - Sessão Oidinaria do dia 0910.95: 

a) - 	n°5695 - Dep. Claudio Monteiro 

111 - Sessão Ordinária do dia 10,10,95: 

a) - 0.1 n°5695 - Dep. Claudio Monteiro 

IV - Sessão Ordinária do dia 11/10/95: 
- 	n°56/95 - Dep. Claudio Monteiro 
- Memo n° 133/95 - Dep. João de Deus 

e) Memo n°102/95 - Dep. Maninha 
Memo n° 106/95 - Dep. Marco Lima 

- Momo n° 070,95 - Dep. Renato Rainha 
1) - Of. n°  144/95- Dep. Rodrigo Rollernberg 

VI - Sessão Ordinária do dia 1610/95: 
a) - Memo n° 104/95 - Dep. Maninha 

VII.- Sessão Ordinária do dia 18/10/95: 
a) - Of n° 123/95 - Dep. LUcia Carvalho 

Delib...cação:Aprovadas 

1,Códir» ‘1, irca(Maior: Dep 	aldo 

Delibei3ç3c•Próxima reunião 

Cone,i;..edmia da (ADE (Rdator: Dep Manoel de Andrade) 

Delittera0o:Pr6xinia reunião 

- Requerimento de diversos sevidores sobre o teto de remuneração (Relator: Dep 
F,E•nar Pirrneus) 

Deliberaçà“. Próxima reunião. 

Info. ,,ação ASFICO elatix a Oficio TCDF n° 1924,95 (Relato Dep Geraldo Magcla) 

Deliberação: Próxima reunido. 

Solicitação de filmagem da Taiga Filares e Video Lida (Relator: Dep Geraldo Magda) 

Deliberação:Diante da sus/nica de normas que regulamente o assunto a Mesa deixa de - 

atender a solicitação. 

Prefeitura Muncipal de Canela - Congresso de Ecoturisino da Bienal de Canela - 

Preiodo -06 a 08/11/95 

Deliberação:Aprovada a ida do Deputado Rodrigo Rollemberg pelo sistema de 
ressarcimento de despesa. 

Seminário "A Sociedade ,e as Experiências em Politica Urbana no Brasil - Periodo 06 a 

08/11/95 

Deliberação: Aprovadas as solicitações para expedição pelo Correio a ser atendida pela cota 
do Gabinete da Mesa Diretora, a utilização do Cerimonial e de Assessores Legislativos 

conforme solicitado. 	. 

- Normas sobre atividades de Digitador (Relator: Dep Geraldo Macela) 

Deliberaçào:AproVado. Assinado o respectivo Ato. 

-.Requerimento de Informação n°435/95 - Informações ao Govemador.(Relator: 

. Deliberação:Próxima reunido. 

7) \ temo '2-495 e \-kir. ii595 do l'ASCAl. ; 	Dg) G, 

li:peração•Próxima 

:".1) 1' recaio 	- Sindicncia para riu ii d;•.opnieciin,.nto do PI .0 002,93. (Relima-: 
1)cp Geraldo Macela) 

De! ibetaçao:Pré, ima canudo 

221 Pr 'cesso 1170,95 - Sindieáncia 1-latir a a entrega de rpeis à `..ó‘n Rio Papéis i Relator: 
Dcp Dep Geraldo Magda) 

D. ii ração: Próxima reunido. 

23) ;..equeriinento na 399.95 - Autor: De¡: José 	- Requer á Mesa autorização para 
promoção de palestra sobre 'Evasão Fiscal:. 

Deliberação: Aprovada a proposta, ous ida a2' Secretaria. 

Nada isais havendo a nata.. eu 1 i•cisne Carneiro Pinto. A—..•ssora 
Especial da Xlesa Dirciora-Pir siencia, la,o a pimento Aia que sai assinada pelos iccinbros 

da klesa Direima presentes a reunião. 

CILNLARA LEGISLATIvA DO DISTRITO FEDERAL 
AVISO DE LICTIACÁO 

CONVITE N• 06913 

- Objeto: Açaitrção de dradator de ar. rem OS odoeldadeir. merdlado 050:0.10ei emrodreedameOL 
coei ande ~dentel gdratOrle. dialeo, 220 sole. eia me Ilinmec. anda Doa de Abaetara: 21 da 

novembro do 1.99S. Haredo: 10:00 Ia Local: Sole 04 (P!ldl, de MATER) SAL" terçar Rural SiN*. 
CLT CUBON DO CANTO BEM 

~mie do Ceias Ihnemeaella de lkitembe 

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRFIO FEDERAL 
A5150 DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA 01105 

OBJETO: Contralação de amem ladrem aimecralkade no ramo, gira armado des awrçoe de fornecdriwito de 
~ma (Modo GOOU allowsocão) MG Unamos SI Camara Legislada do Dlitrito Federal DATA DA ABERTURA: 
10 doOemerehro de Ille6. HORÁRIO, MOO Hem, LOCAL: Sela 04 (Pilada ~TER) Sem Parem Rural. W. 
FONE: 3484M FAX: 341-0051. informam. • ~mi da preme 0011.201Y.1101111. para emanem ~ai. 
diarlemente dee DUO ia 17:00 Nono noa dm iáista no endereço acirra 

GUI GERSON DO CANTO BRUM 
Prudente da Comierão %manem de Licitação 

SENHORES DEPUTADOS E SERVIDORES 

A Casa acaba de adquirir sua ambuiândalli 

Valorizou-se o Setor de Assistência à Saúde e sua 
clientela. 

A Unidade de Emergência ficou melhor aparelhada. 

Com isto ganham todos, aumentando a segurança e 
a rapidez nos atendimentos emergenciais da Casa. 

Setor de Assistência à Saúde/DSS/D1111/1a SEC 
Setor de Transporte/DSG/DAF/r SEC 
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Ato do Presidente 
ATO DO PRESIDENTE N° 977, DE 1992 

O presidem, da Cámara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas 
aMbuições regimentais e nos termos do Requerimento n° 1058/92 aprovado 
em 20 de outubro de 1992. 

RESOLVE: 

CONCEDER o Diploma de Honra ao Mérito a todos os servidores que 
colaboraram, com dedicação e esforço na insialaçáo e implantação da Primeira 
Legislatura da Cirnam Legislativa do Distrito Federal 

SERVIDORES AGRAaADOS: 

ADDENAGO JURUA GOMES NETO 
ABEL LOPES PRIMO 
ACHILLES PAULO DA SILVA 
ADALICL ODETE DIAS B. MACHADO 
ADEILTON MARTINS GODOY 
ADELCE PINTO DE QUEIROZ 
ADELSON RAMOS DA SILVA 
ADEMIR DUARTE RIBEIRO 
ADEMIR ME1RA DO!", SANTOS 
ADINAEL BARRETO ROCHA 
ADRIANA KAVAMOTO MONTES 
ADRIANA SILVEIRA J. NAVARRO 
ADRIANE Houwirz 
ADRIANL LEAO BARDObA DA SILVA 
ADRIANO BRAGA VIANA 
AGNELO RIBEIRO MACHADO 
AILTON VELEZ DA SILVA 
ALAIDC REIS GOMES 
AL 	LUGE M. D. SALDANHA 

MARTINEZ VIDAL 
LB 	e TRENTINO ZILLER 

ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA 
ALEXANDRE LUIS HORTA VIANNA 
ALEXANDRE RAMOS VERANO 
ALEXANDRE SASKIS 
ALICEA OZORIO GUARAWr 
ALIRIO DE OLIVEIRA NETO 
ALMIR GOMES LOPES 
ALVINO NOLO URIAS LEMOS 
ALZENIRA DL A.M. DE OLIVEIRA 
ALZIRA DOS SANTOS MAGALHAES 
AMANDINO TEIXEIRA NUNFS JUNIOR 
AMARO JOSE FREIRE FILHO 
AMAURI JOSE LARA 
AMBROSINO DE SERPA COUTINHO 
AMELIA REGINA MACHADO 
ANA CACILDA MARQUES 
ANA CATARINA NOUREGA ROSAS 
ANA CECILIA CSTELEITA LINS 
ANA CRISTINA DA SILVA 
ANA LUCIA CARVALHO DE ALENCAR 
ANA LUCIA GOMES DL MELO 
ANA LUCIA RODRIGUES 
ANA LUCIA VIEGAG 
ANA MARIA A CASTANHEIRO COELHO 
ANA MARIA BARATA 
ANA MARIA DE ADREU PALMAR 
ANA MARIA STAMILLO A. S. FINTO 
ANA PAULA BOCAYUVA 
ANA PAULA SILVA CANDLAb 
ANA RITA FREITAS SAMPAIO 
ANAHIDLS SANTOS BUCAR 
ANALICE CAVALCANTI ALVES 
ANESIO FERNANDES DA ROCHA 
ANGELA MARIA DE SOUZA 
ANGELA MARIA FERREIRA 
ANGELA MARIA TEIXEIRA DE SOUZA 
ANGELA ROSANA FERREIRA DE MELO 
ANGELICA VERAS DOS ANJOS 
ANILSON ARAUJO MACHADO 
ANITA LEOCADIA P. DA COSTA 
ANNA FERREIRA DC ALMEIDA LOPES 
ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA 
ANTONIA FREITAS NUNES 
ANTONIO ALVES DO LAGO 
ANTONIO /ALBINO JUNIOR 
ANTONIO BATISTA URCINO 

Brasília, terça-feira. 14 de novembro de 1995 
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HINOS 
,Letra: Geir Campos 
Música: Neusa Pinho França Almeida 

Todo o Brasil vibrou 
e nova luz brilhou 
quando Brasfiia fez maior a sua glória 
com esperança e fé 
era o gigante em pé, 
vendo raiar outra aurora em sua história 

Com Brasília no coração 
epopéia surgir do chão 
o candango sorri feliz 
símbolo de força de um país! 

Letra: Capitão Furtado 
Música: Simão Neto 

Em meio à terra virgem desbravada 
na mais esplendorosa alvorada 
feliz como um sorriso de criança 
um sonho transformou-se em realidade 
surgiu a mais fantástica cidade 
"Brasília, capital da esperança" 

Desperta o gigante brasileiro 
desperta e proclama ao mundo inteiro 
num brado de orgulho e confiança: 
Nasceu a linda Brasília 
a "capital da esperança" 

A fibra dos heróicos bandeirantes 
persiste nos humildes e gigantes 
que provam com ardor sua pujança, 
nesta obra de arrojo que é Brasília 
Nós temos a oitava maravilha 
"Brasília, capital da esperança" 

Capital de um Brasil audaz 
bom na luta e melhor na paz 
salve o povo que assim te quis 
símbolo da força de um país! 

Oficializado pdo Dec. rt 51.000 de 19/07/61 

BRASÍLIA, 
CAPITAL DA 
ESPERANÇA 	Feno mar popular e mei' ifficepretado 

HINO DE 
BRASÍLIA 

Câmara Legislativa do Distrito Federal 
MESA DIRETORA E 

COMISSÕES 
TÉCNICAS 

MESA DIRETORA 

Praddente 
Geraldo Magda - PT 

Vice-Presidente 
José Edmar - PSDB 

l• Secretário 
Manoel de Andrade - PMDB 

2* Secretário 
Edimar Pireneus - PMDB 

3 Secretário 
Paria Pacheco - San Partido 

Suplentes da Mama 
Cláudio Mosteiro- PPS 
Daniel Marques - PMDB 

I - COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente 
Luiz Estevão - PMDB 

Vice-Presiderde 
João de Deus - PDT 

Deputados titulares 
Banido ivares - PMDB 
Cláudio Mosteiro- PPS 
João de Deus - PDT 
Luiz Estevão - PMDB 
Maroo Lima - PT 
Maria loa (Marridia) - PT 
Renato Rainha - PL 

Deputados suplente& 
Adão Xavier - PFL 
Antonio José (Cafu) - PT 
Edimar Piramos - PMDB 
Lúcia Carvalho - PT 
Manoel de Andrade -PMDB 
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Mimar Piraram - PMDB 
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Preddade 
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